
 ESTADO DE MATO GROSSO 
 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

 CONTRATO Nº 057/2023 

 CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O 
 DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  DE  MATO 
 GROSSO  –  DETRAN/MT  E  A  EMPRESA  V  IGA 
 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA  . 

 O  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  –  DETRAN  DE  MATO  GROSSO  ,  Autarquia  Estadual,  inscrita 
 no  CNPJ  sob  o  nº  03.829.702/0001-70,  sediado  à  Avenida  Dr.  Hélio  Ribeiro,  nº  1000,  no  Centro  Polí�co 
 Administra�vo,  Cuiabá-MT,  doravante  denominado  CONTRATANTE  ,  neste  ato  representado  por  seu 
 Presidente  Sr.  GUSTAVO  REIS  LOBO  DE  VASCONCELOS,  com  delegação  de  poderes  concedida  por  Ato 
 Governamental  n.°  267/2019,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  18  de  janeiro  de  2019,  brasileiro, 
 portador  da  Cédula  de  Iden�dade  RG  n.°  282XXXX-X  SSP/MT  e  inscrito  no  CPF  sob  o  n.°  129.XXX.XXX-XX, 
 residente  e  domiciliado  em  Cuiabá/MT,  e  por  seu  Diretor  de  Administração  Sistêmica,  Sr.  PAULO 
 HENRIQUE  LIMA  MARQUES  ,  com  delegação  de  poderes  concedida  por  Ato  Governamental  n.° 
 2.658/2019,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  04  de  junho  de  2019,  brasileiro,  portador  da 
 Cédula  de  Iden�dade  RG  n.°  100XXXXX  SSP/MT  e  inscrito  no  CPF  sob  o  n.°  652.XXX.XXX-XX,  residente  e 
 domiciliado  em  Cuiabá-MT  e  de  outro  lado  a  empresa  V  IGA  CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  LTDA  ,  doravante 
 denominada  CONTRATADA  ,  inscrita  no  CNPJ  nº  36.969.897/0001-03,  localizada  na  Avenida  Miguel  Su�l, 
 2998,  sala  06,  Bairro  Pico  do  Amor,  CEP  78065-120,  Cuiabá-MT,  representada  pela  Sra.  JOZIANE 
 COUTINHO  DA  SILVA  ,  brasileira,  portadora  da  iden�dade  nº  164XXXX  SESP/MT  e  do  CPF  nº 
 024.XXX.XXX.-08,  celebram  o  presente  Instrumento,  em  conformidade  com  a  Lei  Federal  nº  14.133/2021 
 e suas alterações, Decreto Estadual nº 1.525/2022 e suas alterações, e ainda pelas cláusulas a seguir: 

 1.  CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DO  OBJETO  E  SEUS  ELEMENTOS  CARACTERÍSTICOS  (  Art.  247,  §1º,  inciso 
 I, D1525/22  ) 

 1.1.  Contratação  de  empresa  especializada  para  reforma  da  rede  aérea  de  distribuição  primária 
 (13,8KV)  e  secundária,  de  energia  elétrica  e  cabine  de  medição  da  Sede  do  Departamento  Estadual  de 
 Trânsito - DETRAN/MT. 

 2.  CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO  (  Art. 247, §1º, inciso  II, D1525/22  ) 

 2.1.  O  presente  contrato  está  vinculado  ao  Processo  DETRAN-PRO-2023/09047  ,  denominado 
 Concorrência  Eletrônica  nº  01/2023/DETRAN/MT  ,  fazendo  parte  deste  instrumento, 
 independentemente de sua transcrição. 

 3.  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DA  LEGISLAÇÃO  APLICÁVEL  À  EXECUÇÃO  DO  CONTRATO,  INCLUSIVE 
 QUANTO AOS CASOS OMISSOS  (  Art. 247, §1º, inciso III,  D1525/22  ) 

 3.1.  Lei Federal nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administra�vos. 
 3.2.  Decreto  Federal  nº  11.317/2022  -  Atualiza  os  valores  estabelecidos  na  Lei  nº  14.133,  de  1º  de 
 abril de 2021. 
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 3.3.  Decreto  Estadual  nº  1.525/2022  -  Regulamenta  a  Lei  Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021, 
 no  âmbito  da  Administração  Pública  estadual  direta,  autárquica  e  fundacional  do  Estado  de  Mato 
 Grosso. 
 3.4.  Lei  Complementar  Federal  nº  123/2006  -  Ins�tui  o  Estatuto  Nacional  da  Microempresa  e  da 
 Empresa  de  Pequeno  Porte;  altera  disposi�vos  das  Leis  nº  8.212/1991  e  8.213/1991,  da  Consolidação 
 das  Leis  do  Trabalho  -  CLT,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  Federal  nº  5.452/1943,  da  Lei  nº  10.189/2001,  da 
 Lei Complementar nº 63/1990. e revoga as Leis nº 9.317/1996, e 9.841/1999. 
 3.5.  Lei  Estadual  nº  10.442/2016  -  Dispõe  sobre  a  concessão  de  tratamento  diferenciado  e 
 simplificado  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  nas  licitações  públicas  des�nadas  às 
 aquisições de bens e serviços no âmbito da Administração Pública Estadual. 
 3.6.  Lei  Complementar  Estadual  nº  605/2018  -  Ins�tui  no  âmbito  do  Estado  de  Mato  Grosso  o 
 Estatuto  da  Microempresa,  da  Empresa  de  Pequeno  Porte  e  do  Microempreendedor  Individual  e  dá 
 outras providências. 
 3.7.  Decreto  Estadual  nº  522/2016  -  Regulamenta,  no  âmbito  do  Poder  Execu�vo,  a  aplicação  da  Lei 
 Federal  nº  12.846/2013  e  demais  medidas  de  responsabilização  de  pessoas  jurídicas,  pela  prá�ca  de  atos 
 lesivos contra a Administração Pública Estadual Direta e Indireta, e dá outras providências. 
 3.8.  Lei  Estadual  nº  7.692/2002  -  Regula  o  processo  administra�vo  no  âmbito  da  Administração 
 Pública Estadual. 
 3.9.  Na  contratação,  caso  ocorra  qualquer  omissão  nas  cláusulas  pactuadas  neste  ajuste,  os  impasses 
 deverão  ser  dirimidos  conforme  o  caso  e  de  acordo  com  as  normas  acima  citadas  e  subsidiariamente  as 
 normas e Princípios Gerais dos Contratos. 

 4.  CLÁUSULA  QUARTA  –  DO  REGIME  DE  EXECUÇÃO  OU  A  FORMA  DE  FORNECIMENTO  (  Art.  247, 
 §1º, inciso IV, D1525/22  ) 

 4.1.  Os  serviços  contratados  deverão  direcionar  sua  execução  conforme  MEMORIAL  DESCRITIVO  e 
 PROJETOS,  elaborado  pela  área  técnica  da  Coordenadoria  de  Obras  e  Engenharia  e  deverão  seguir  o  que 
 rege as normas técnicas da ABNT. 
 4.2.  Pelas  caracterís�cas  e  considerando  o  risco,  os  serviços  em  linha  de  alta  tensão  energizada 
 deverão  ser  prestados  nos  dias  de  semana,  no  período  noturno,  de  segunda  a  sexta-feira,  das  20:00hs  as 
 05:00hs e aos finais de semana, podendo ser executados aos sábados e domingos 07:00 as 18:00 hs. 
 4.3.  Para  o  agendamento  nos  fins  de  semana  a  executora  enviará  previamente  –  no  mínimo  24h  de 
 antecedência  -  ao  fiscal  relação  de  colaboradores  e  veículos  com  a  iden�ficação  documental  e  a 
 descrição básica dos veículos com sua respec�va placa. 
 4.4.  Os  demais  serviços  que  não  necessitarem  de  desligamento  da  rede  primária  e  secundária  ou  que 
 não  acarretem  em  interrupção  de  fornecimento  de  energia  aos  blocos  (setores),  ou,  ainda,  interdição  do 
 trânsito  de  veículos  poderão  ser  prestados,  sendo  dada  a  ciência  a  CONTRATANTE,  de  segunda  a 
 sexta-feira das 08:00hs às 17:00hs e excepcionalmente aos sábados das 07:00 as 11:00hs. 
 4.5.  Todo  desligamento  da  alimentação,  manobra  ou  intervenção  que  venha  interferir  na  rede  de 
 distribuição  deve  ser  avisada  previamente  para  que  sejam  todas  medidas  necessárias  a  fim  de 
 salvaguardar os equipamentos pertencentes ao DETRAN/MT. 
 4.6.  A  contratada  deve  apresentar  cronograma  que  contemple  as  necessidades  de  desligamentos, 
 contendo  o  dia  e  a  hora  do  início  e  do  fim  da  interrupção  de  energia  (desligamento)  e  os  trechos  que 
 serão afetados. 
 4.7.  Qualquer  �po  de  desligamento,  seja  da  rede  primaria  ou  secundária,  total  ou  parcial  (trecho)  da 
 rede  de  distribuição  deve  ser  formalmente  comunicado  a  fiscalização  de  obras  com  antecedência  de  no 
 mínimo 48 horas. 
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 4.8.  Os  locais  onde  es�ver  sendo  executado  os  serviços  devem  ser  devidamente  sinalizados  e  fazer 
 uso  de  barreiras  que  impeçam  pessoas  estranhas  a  obra  adentrarem,  com  finalidade  de  proteção  contra 
 acidentes. 
 4.9.  A  CONTRATADA  deverá  iniciar  a  execução  dos  serviços  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis 
 após a emissão da Ordem de Serviço: 

 4.9.1.  Antes  da  expedição  da  ordem  de  serviço  deverá  ser  verificada  qualquer  situação  de 
 pendência,  liberação  de  áreas  ou  adoção  de  outras  providências  cabíveis  para  a  regularidade  do 
 início de sua execução. 

 4.10.  Deverá  ser  elaborada,  pela  CONTRATANTE  previamente,  à  emissão  da  ordem  de  serviço,  para 
 fins  de  avaliação  dos  custos  e  prazo  de  execução  dos  serviços  o  memorial  descri�vo  dos  serviços  e 
 memória  de  cálculo  dos  quan�ta�vos  a  serem  u�lizados,  considerando  que  a  definição  do  preço  global  e 
 unitário  dos  serviços,  dar-se-á  por  meio  da  composição  dos  custos  unitários  estabelecidos  na  forma  dos 
 serviços  e  insumos  diversos  descritos  nas  tabelas  do  SINAPI,  vigente  à  época  da  elaboração  da  planilha 
 orçamentária, aplicando-se o percentual de desconto ofertado pela licitante vencedora. 
 4.11.  Os  principais  �pos  de  serviços  e  insumos  que  serão  demandados  constam  na  PLANILHA 
 ORÇAMENTÁRIA,  podendo  ser  incluídos  outros,  se  necessário,  que  seja  da  mesma  natureza  do  objeto 
 desta contratação. 

 4.11.1.  Excepcionalmente,  se  houver  necessidade  de  itens  não  constantes  na  planilha  de 
 referência  em  bases  de  dados  oficiais,  deverão  ser  subme�das  à  FISCALIZAÇÃO  uma  listagem 
 (pesquisa  de  mercado)  com  o  mínimo  de  três  cotações  de  preços  de  empresas  do  mercado  local, 
 sendo  que  deverá  ser  considerado  a  de  valor  médio,  aplicando-se  o  desconto  ofertado  na 
 licitação. 

 4.12.  Serviços  realizados  que  impliquem  em  ônus  extra  para  o  CONTRATANTE,  e  que  não  tenham  sido 
 autorizados  e  aprovados,  serão  desconsiderados  para  fins  de  pagamento,  não  cabendo  à  CONTRATADA 
 qualquer alegação em contrário. 
 4.13.  Todos  os  materiais  a  serem  empregados  serão  novos,  comprovadamente  de  primeira  linha,  de 
 qualidade  extra  ou  superior  e  cer�ficados  pelo  INMETRO,  sendo  rejeitados  os  classificados  como  linha 
 popular  ou  econômica,  devendo  ser  subme�dos  as  amostras  à  aprovação  da  FISCALIZAÇÃO  antes  do  seu 
 emprego. 
 4.14.  A  CONTRATADA  deverá  executar  os  serviços  u�lizando-se  dos  materiais,  insumos,  equipamentos, 
 ferramentas e utensílios próprios. 
 4.15.  É  de  responsabilidade  da  CONTRATADA  a  gestão  da  mão-de-obra  necessária  para  a  realização 
 dos serviços objeto desta contratação. 
 4.16.  Os  contratos  firmados  poderão  ser  alterados,  mediante  termo  adi�vo,  nos  casos  previstos  no  art. 
 124 da Lei Federal nº 14.133/2021  . 

 4.16.1.  As  alterações,  sejam  qualita�vas  ou  quan�ta�vas,  devem  ser  precedidas  de  devida 
 jus�fica�va e análise jurídica, e serem autorizadas pela autoridade competente. 
 4.16.2.  O  termo  adi�vo  poderá  ser  único  e  deverá  ser  juntado  ao  processo  originário  até  o  final 
 da obra, serviço ou compra. 
 4.16.3.  Sendo  as  alterações  rela�vas  a  contratos  de  obras  e  serviços  de  engenharia,  e 
 decorrentes  de  falhas  de  projeto,  caberá  à  autoridade  superior  do  Órgão  Contratante,  a  abertura 
 de  procedimento  administra�vo  para  apuração  de  responsabilidade  do  responsável  técnico,  bem 
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 como  adoção  das  providências  necessárias  para  o  ressarcimento  dos  danos  causados  à 
 Administração. 

 4.17.  Deverá  ser  cons�tuído  relatório  final,  de  que  trata  a  alínea  “d”  do  inciso  VI  do  §  3º  do  art.  174  da 
 Lei  Federal  nº  14.133/2021  ,  com  as  informações  ob�das  durante  a  execução  do  contrato,  como  forma  de 
 aprimoramento das a�vidades da Administração. 

 4.17.1.  O  relatório  deverá  ser  divulgado  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  em  até  30 
 (trinta) dias após a ex�nção do contrato. 

 5.  CLÁUSULA  QUINTA  –  DO  PREÇO  E  AS  CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO,  OS  CRITÉRIOS,  A 
 DATA-BASE  E  A  PERIODICIDADE  DO  REAJUSTAMENTO  DE  PREÇOS  E  OS  CRITÉRIOS  DE  ATUALIZAÇÃO 
 MONETÁRIA  ENTRE  A  DATA  DO  ADIMPLEMENTO  DAS  OBRIGAÇÕES  E  A  DO  EFETIVO  PAGAMENTO  (  Art. 
 247, §1º, inciso V, D1525/22  ) 

 5.1.  O valor total contratado é de R$1.004.000,00 (um milhão e quatro mil reais). 

 Ite 
 m 

 Códig 
 o 

 Banc 
 o  Descrição  Un 

 d 
 Qua 
 nt. 

 Valor 
 Unit 

 Valor Unit 
 com BDI 

 Valor 
 Total 

 1  ADMINISTRAÇÃO  35.883,36 
 1.1  91677  SINA 

 PI 
 ENGENHEIRO ELETRICISTA 

 COM ENCARGOS 
 COMPLEMENTARES 

 H  72  91,58  117,54  8.462,88 

 1.2  10030 
 9 

 SINA 
 PI 

 TÉCNICO EM SEGURANÇA 
 DO TRABALHO COM 

 ENCARGOS 
 COMPLEMENTARES 

 H  144  24,6  31,57  4.546,08 

 1.3  90776  SINA 
 PI 

 ENCARREGADO GERAL COM 
 ENCARGOS 

 COMPLEMENTARES 

 H  720  24,76  31,77  22.874,40 

 2  SERVIÇOS PRELIMINARES  9.135,16 
 2.1  C04  Própri 

 o 
 PLACA DE OBRA EM CHAPA 

 DE AÇO GALVANIZADO 
 M²  12,5  421,64  541,17  6.764,62 

 2.2  10776  SINA 
 PI 

 LOCACAO DE CONTAINER 
 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, 
 PARA ESCRITORIO, SEM 

 DIVISORIAS INTERNAS E SEM 
 SANITARIO (NAO INCLUI 

 MOBILIZACAO/DESMOBILIZAC 
 AO) 

 ME 
 S 

 3  615,65  790,18  2.370,54 

 3  RETIRADAS E DEMOLIÇÕES  22.066,50 
 3.1  97636  SINA 

 PI 
 DEMOLIÇÃO PARCIAL DE 

 PAVIMENTO ASFÁLTICO, DE 
 FORMA MECANIZADA, SEM 

 m²  20  16,06  20,61  412,2 
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 REAPROVEITAMENTO. 
 AF_12/2017 

 3.2  97622  SINA 
 PI 

 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA 
 DE BLOCO FURADO, DE 
 FORMA MANUAL, SEM 
 REAPROVEITAMENTO. 

 AF_12/2017 

 m³  15,36  45,4  58,27  895,02 

 3.3  97639  SINA 
 PI 

 REMOÇÃO DE PLACAS E 
 PILARETES DE CONCRETO, 
 DE FORMA MANUAL, SEM 

 REAPROVEITAMENTO. 
 AF_12/2017 

 m²  40  15,93  20,44  817,6 

 3.4  97661  SINA 
 PI 

 REMOÇÃO DE CABOS 
 ELÉTRICOS, DE FORMA 

 MANUAL, SEM 
 REAPROVEITAMENTO. 

 AF_12/2017 

 M  4800  0,53  0,68  3.264,00 

 3.5  98534  SINA 
 PI 

 PODA EM ALTURA DE 
 ÁRVORE COM DIÂMETRO DE 
 TRONCO MAIOR OU IGUAL A 

 0,40 M E MENOR QUE 0,60 
 M.AF_05/2018 

 UN  1  738,33  947,64  947,64 

 3.6  98533  SINA 
 PI 

 PODA EM ALTURA DE 
 ÁRVORE COM DIÂMETRO DE 
 TRONCO MAIOR OU IGUAL A 

 0,20 M E MENOR QUE 0,40 
 M.AF_05/2018 

 UN  3  284,4  365,02  1.095,06 

 3.7  98527  SINA 
 PI 

 REMOÇÃO DE RAÍZES 
 REMANESCENTES DE 

 TRONCO DE ÁRVORE COM 
 DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL 
 A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 

 M.AF_05/2018 

 UN  4  152,92  196,27  785,08 

 3.8  C07  Própri 
 o 

 REMOÇÃO DE GUIA 
 PRÉ-FABRICADA DE 

 CONCRETO (MEIO-FIO) 

 M  35  27,47  35,25  1.233,75 

 3.9  C08  Própri 
 o 

 REMOÇÃO DE POSTES DE 
 CONCRETO - REDE DE 

 DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
 ELÉTRICA 

 UD  5  194,29  249,37  1.246,85 

 3.10  C09  Própri 
 o 

 REMOÇÃO DE 
 TRANSFORMADORES 45 A 

 15KVA - REDE DE 
 DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

 ELÉTRICA 

 UD  5  237,04  304,24  1.521,20 

 3.11  C10  Própri 
 o 

 REMOÇÃO DE ESTRUTURA 
 DE REDE AÉREA DE 

 DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
 ELÉTRICA 

 UD  73  56,39  72,37  5.283,01 
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 3.12  C11  Própri 
 o 

 REMANEJAMENTO DE CABOS 
 AEREOS DE 

 COMUNICAÇÃO/ANCORAGEM 
 E AMARRAÇÕES (METÁLICOS 

 E OPTICOS) - REDE DE 
 DISTRIBUIÇÃO 

 UD  28  73,46  94,28  2.639,84 

 3.13  C63  Própri 
 o  CAÇAMBA BOTA FORA 7,0 M³  UN 

 D 
 3  500  641,75  1.925,25 

 4  ESCAVAÇÃO  EM  JARDINS, 
 CALÇADAS,  RUAS  E 
 ESTACIONAMENTOS 

 3.720,21 

 4.1  93358  SINA 
 PI 

 ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
 VALA COM PROFUNDIDADE 
 MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

 AF_02/2021 

 m³  15,22  68,91  88,44  1.346,05 

 4.2  94319  SINA 
 PI 

 ATERRO MANUAL DE VALAS 
 COM SOLO 

 ARGILO-ARENOSO E 
 COMPACTAÇÃO 

 MECANIZADA. AF_05/2016 

 m³  9,72  69,96  89,79  872,75 

 4.3  96995  SINA 
 PI 

 REATERRO MANUAL 
 APILOADO COM SOQUETE. 

 AF_10/2017 

 m³  17,22  41,78  53,62  923,33 

 4.4  10162 
 5 

 SINA 
 PI 

 PREPARO DE FUNDO DE 
 VALA COM LARGURA MAIOR 
 OU IGUAL A 1,5 M E MENOR 

 QUE 2,5 M, COM CAMADA DE 
 AREIA, LANÇAMENTO 

 MECANIZADO. AF_08/2020 

 m³  2,4  187,67  240,87  578,08 

 5  REDE  AEREA  DE 
 DISTRIBUIÇÃO 

 702.572,9 
 2 

 5.1  C12  Própri 
 o 

 CABO DE ALUMÍNIO 
 PROTEGIDO 15KV ISOLAÇÃO 

 XLPE 50MM² - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 

 M  3246, 
 9 

 14,79  18,98  61.626,16 

 5.2  C13  Própri 
 o 

 CABO EM AÇÕ GALVANIZADO 
 ALMA DE AÇO, DIAMENTRO 

 DE 3/8" (9,52MM) - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 

 M  1082, 
 3 

 23,84  30,59  33.107,55 

 5.3  92980  SINA 
 PI 

 CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
 ISOLADO, 10 MM², 

 ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
 DISTRIBUIÇÃO - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 M  400  10,03  12,87  5.148,00 
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 5.4  C14  Própri 
 o 

 CABO DE ALUMÍNIO TRIPLEX 
 10MM² 0,6/1KV XLPE 90º - 

 2X10+10MM² - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 

 M  280  22,31  28,63  8.016,40 

 5.5  C15  Própri 
 o 

 CABO DE ALUMÍNIO TRIPLEX 
 16MM² 0,6/1KV XLPE 90º - 

 2X16+16MM² - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 

 M  274,9 
 9 

 11,9  15,27  4.199,09 

 5.6  C16  Própri 
 o 

 CABO DE ALUMÍNIO 
 QUADRIPLEX 35MM² 0,6/1KV 

 XLPE 90º - 3X35+35MM² - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 

 M  730  29,73  38,15  27.849,50 

 5.7  C17  Própri 
 o 

 CABO DE ALUMÍNIO 
 QUADRIPLEX 70MM² 0,6/1KV 

 XLPE 90º - 3X70+70MM² - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 

 M  289,2  48,63  62,41  18.048,97 

 5.8  C18  Própri 
 o 

 CABO DE ALUMÍNIO 
 QUADRIPLEX 120MM² 0,6/1KV 

 XLPE 90º - 3X120+120MM² - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 

 M  273,5 
 6 

 76,84  98,62  26.978,48 

 5.9  91929  SINA 
 PI 

 CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
 ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

 TERMINAIS - FORNECIMENTO 
 E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 M  384,8  6,35  8,15  3.136,12 

 5.10  91927  SINA 
 PI 

 CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
 ISOLADO, 2,5 MM², 

 ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
 CIRCUITOS TERMINAIS - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 M  197,8  4,31  5,53  1.093,83 

 5.11  10058 
 3 

 SINA 
 PI 

 ASSENTAMENTO DE POSTE 
 DE CONCRETO COM 

 COMPRIMENTO NOMINAL DE 
 11 M, CARGA NOMINAL 

 MENOR OU IGUAL A 1000 
 DAN, ENGASTAMENTO 

 SIMPLES COM 1,7 M DE SOLO 
 (NÃO INCLUI 

 FORNECIMENTO). AF_11/2019 

 UN  14  546,34  701,22  9.817,08 

 5.12  10061 
 3 

 SINA 
 PI 

 ASSENTAMENTO DE POSTE 
 DE CONCRETO COM 

 COMPRIMENTO NOMINAL DE 
 11 M, CARGA NOMINAL DE 

 1000 DAN, ENGASTAMENTO 
 BASE CONCRETADA COM 1 M 

 DE CONCRETO E 0,7 M DE 

 UN  2  1.549,7 
 6 

 1.989,11  3.978,22 

 DETRAN-PRO-2023/09047.01 
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 SOLO (NÃO INCLUI 
 FORNECIMENTO). AF_11/2019 

 5.13  12372  SINA 
 PI 

 POSTE DE CONCRETO 
 ARMADO DE SECAO DUPLO T, 

 EXTENSAO DE 11,00 M, 
 RESISTENCIA DE 200 DAN, 

 TIPO D 

 UN  2  761,87  977,86  1.955,72 

 5.14  13339  SINA 
 PI 

 POSTE DE CONCRETO 
 ARMADO DE SECAO DUPLO T, 

 EXTENSAO DE 12,00 M, 
 RESISTENCIA DE 300 A 400 

 DAN, TIPO B OU D 

 UN  6  1.302,2 
 4 

 1.671,42  10.028,52 

 5.15  5035  SINA 
 PI 

 POSTE DE CONCRETO 
 ARMADO DE SECAO 

 CIRCULAR, EXTENSAO DE 
 11,00 M, RESISTENCIA DE 300 

 A 400 DAN, TIPO C-17 

 UN  4  2.500,4 
 8 

 3.209,36  12.837,44 

 5.16  41204  SINA 
 PI 

 POSTE DE CONCRETO 
 ARMADO DE SECAO DUPLO T, 

 EXTENSAO DE 11,00 M, 
 RESISTENCIA DE 600 DAN, 

 TIPO B 

 UN  4  1.643,2 
 2 

 2.109,07  8.436,28 

 5.17  41185  SINA 
 PI 

 POSTE DE CONCRETO 
 ARMADO DE SECAO 

 CIRCULAR, EXTENSAO DE 
 14,00 M, RESISTENCIA DE 

 1000 DAN, TIPO C-23 

 UN  2  4.905,7 
 6 

 6.296,54  12.593,08 

 5.18  10061 
 4 

 SINA 
 PI 

 ASSENTAMENTO DE POSTE 
 DE CONCRETO COM 

 COMPRIMENTO NOMINAL DE 
 12 M, CARGA NOMINAL DE 
 400 DAN, ENGASTAMENTO 

 BASE CONCRETADA COM 1 M 
 DE CONCRETO E 0,8 M DE 

 SOLO (NÃO INCLUI 
 FORNECIMENTO). AF_11/2019 

 UN  2  850,23  1.091,27  2.182,54 

 5.19  10210 
 4 

 SINA 
 PI 

 TRANSFORMADOR DE 
 DISTRIBUIÇÃO, 75 KVA, 

 TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15 
 KV, IMERSO EM ÓLEO 

 MINERAL, INSTALAÇÃO EM 
 POSTE (NÃO INCLUSO 

 SUPORTE) - FORNECIMENTO 
 E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

 UN  1  27.465, 
 29 

 35.251,69  35.251,69 

 5.20  10210 
 5 

 SINA 
 PI 

 TRANSFORMADOR DE 
 DISTRIBUIÇÃO, 112,5 KVA, 

 TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15 
 KV, IMERSO EM ÓLEO 

 MINERAL, INSTALAÇÃO EM 
 POSTE (NÃO INCLUSO 

 SUPORTE) - FORNECIMENTO 
 E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

 UN  2  33.854, 
 61 

 43.452,39  86.904,78 

 DETRAN-PRO-2023/09047.01 
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 5.21  10210 
 6 

 SINA 
 PI 

 TRANSFORMADOR DE 
 DISTRIBUIÇÃO, 150 KVA, 

 TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15 
 KV, IMERSO EM ÓLEO 

 MINERAL, INSTALAÇÃO EM 
 POSTE (NÃO INCLUSO 

 SUPORTE) - FORNECIMENTO 
 E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

 UN  1  42.591, 
 60 

 54.666,31  54.666,31 

 5.22  C19  Própri 
 o 

 INSTALAÇÃO DE 
 TRANSFORMADORES EM 

 POSTE DE CONCRETO 
 SUPORTE INCLUSO 

 UD  4  590,67  758,12  3.032,48 

 5.23  98111  SINA 
 PI 

 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
 ATERRAMENTO, CIRCULAR, 

 EM POLIETILENO, DIÂMETRO 
 INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

 UN  9  61,09  78,4  705,6 

 5.24  96977  SINA 
 PI 

 CORDOALHA DE COBRE NU 
 50 MM², ENTERRADA, SEM 

 ISOLADOR - FORNECIMENTO 
 E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

 M  368  57,34  73,59  27.081,12 

 5.25  96984  SINA 
 PI 

 ELETRODUTO PVC 40MM (1 ¼ 
 ) PARA SPDA - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

 UN  104  56,43  72,42  7.531,68 

 5.26  96985  SINA 
 PI 

 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 
 PARA SPDA - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

 UN  81  82,76  106,22  8.603,82 

 5.27  91872  SINA 
 PI 

 ELETRODUTO RÍGIDO 
 ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM 

 (1"), PARA CIRCUITOS 
 TERMINAIS, INSTALADO EM 

 PAREDE - FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 M  56  16,57  21,26  1.190,56 

 5.28  95752  SINA 
 PI 

 ELETRODUTO DE AÇO 
 GALVANIZADO, CLASSE SEMI 
 PESADO, DN 40 MM (1 1/2 ), 
 APARENTE, INSTALADO EM 

 PAREDE - FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

 M  65  50,96  65,4  4.251,00 

 5.29  93009  SINA 
 PI 

 ELETRODUTO RÍGIDO 
 ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM 

 (2"), PARA REDE ENTERRADA 
 DE DISTRIBUIÇÃO DE 
 ENERGIA ELÉTRICA - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 M  75  27,45  35,23  2.642,25 

 5.30  93011  SINA 
 PI 

 ELETRODUTO RÍGIDO 
 ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM 

 (3"), PARA REDE ENTERRADA 
 DE DISTRIBUIÇÃO DE 
 ENERGIA ELÉTRICA - 

 M  72  47,53  61  4.392,00 

 DETRAN-PRO-2023/09047.01 
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 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 5.31  93014  SINA 
 PI 

 LUVA PARA ELETRODUTO, 
 PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM 

 (2"), PARA REDE ENTERRADA 
 DE DISTRIBUIÇÃO DE 
 ENERGIA ELÉTRICA - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 UN  8  16,05  20,6  164,8 

 5.32  93016  SINA 
 PI 

 LUVA PARA ELETRODUTO, 
 PVC, ROSCÁVEL, DN 85 MM 

 (3"), PARA REDE ENTERRADA 
 DE DISTRIBUIÇÃO DE 
 ENERGIA ELÉTRICA - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 UN  6  30,19  38,74  232,44 

 5.33  91885  SINA 
 PI 

 LUVA PARA ELETRODUTO, 
 PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM 

 (1"), PARA CIRCUITOS 
 TERMINAIS, INSTALADA EM 

 PAREDE - FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 UN  9  9,27  11,89  107,01 

 5.34  C20  Própri 
 o 

 INSTALAÇÃO DE 
 TRANSFORMADORES EM 

 POSTE DE CONCRETO 
 CIRCULAR SUPORTE 

 INCLUSO 

 UD  3  586,55  752,83  2.258,49 

 5.35  C21  Própri 
 o 

 CONECTOR METALICO TIPO 
 PARAFUSO FENDIDO (SPLIT 
 BOLT), PARA CABOS ATE 50 

 MM2 - FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO 

 UD  81  15,86  20,35  1.648,35 

 5.36  C22  Própri 
 o 

 CONECTOR METALICO TIPO 
 PARAFUSO FENDIDO (SPLIT 
 BOLT), PARA CABOS ATE 70 

 MM2 - FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO 

 UD  36  23,37  29,99  1.079,64 

 5.37  C23  Própri 
 o 

 CONECTOR METALICO TIPO 
 PARAFUSO FENDIDO (SPLIT 
 BOLT), PARA CABOS ATE 120 

 MM2 - FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO 

 UD  18  35,51  45,57  820,26 

 5.38  C24  Própri 
 o 

 TERMINAL METALICO A 
 PRESSAO PARA 1 CABO DE 

 35 MM2, COM 1 FURO DE 
 FIXACAO - FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 

 UD  24  10,12  12,98  311,52 

 5.39  C25  Própri 
 o 

 TERMINAL METALICO A 
 PRESSAO PARA 1 CABO DE 

 70 MM2, COM 1 FURO DE 
 FIXACAO - FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 

 UD  48  12,91  16,56  794,88 

 DETRAN-PRO-2023/09047.01 
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 5.40  C26  Própri 
 o 

 TERMINAL METALICO A 
 PRESSAO PARA 1 CABO DE 
 120 MM2, COM 1 FURO DE 

 FIXACAO - FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO 

 UD  24  29,36  37,68  904,32 

 5.41  C27  Própri 
 o 

 ESTRUTURA SI-1 PARA REDE 
 DE DISTRIBUIÇÃO 

 SECUNDÁRIA - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 

 UD  26  84,52  108,48  2.820,48 

 5.42  C28  Própri 
 o 

 ESTRUTURA SI-3 PARA REDE 
 DE DISTRIBUIÇÃO 

 SECUNDÁRIA - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 

 UD  35  104,42  134,02  4.690,70 

 5.43  C29  Própri 
 o 

 ESTRUTURA SI-4 PARA REDE 
 DE DISTRIBUIÇÃO 

 SECUNDÁRIA - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 

 UD  9  159,32  204,48  1.840,32 

 5.44  C40  Própri 
 o 

 CINTA CIRCULAR EM ACO 
 GALVANIZADO DE 210 MM DE 

 DIAMETRO PARA USO EM 
 REDE AEREA DE 
 DISTRIBUIÇÃO - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO 

 UD  40  62,77  80,56  3.222,40 

 5.45  10166 
 3 

 SINA 
 PI 

 ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO 
 DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS 

 DE 2" - FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

 UN  48  23,48  30,13  1.446,24 

 5.46  10166 
 4 

 SINA 
 PI 

 ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO 
 DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS 

 DE 3" - FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

 UN  36  24,67  31,66  1.139,76 

 5.47  C31  Própri 
 o 

 ESTRUTURA CE1A - REDE 
 COMPACTA NDU 004.1 - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO 

 UD  8  363,45  466,48  3.731,84 

 5.48  C30  Própri 
 o 

 ESTRUTURA CE2 - REDE 
 COMPACTA NDU 004.1 - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO 

 UD  6  716,28  919,34  5.516,04 

 5.49  C32  Própri 
 o 

 ESTRUTURA CEJ2 E CE2 SH - 
 REDE COMPACTA NDU 004.1 - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO 

 UD  2  1.224,3 
 4 

 1.571,44  3.142,88 

 5.50  C33  Própri 
 o 

 ESTRUTURA CE3 - REDE 
 COMPACTA NDU 004.1 - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO 

 UD  6  784,01  1.006,27  6.037,62 

 DETRAN-PRO-2023/09047.01 
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 5.51  C34  Própri 
 o 

 ESTRUTURA CE4 - REDE 
 COMPACTA NDU 004.1 - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO 

 UD  4  1.223,9 
 5 

 1.570,93  6.283,72 

 5.52  C35  Própri 
 o 

 ESTRUTURA CE2 PR - REDE 
 COMPACTA NDU 004.1 - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO 

 UD  1  1.706,3 
 8 

 2.190,13  2.190,13 

 5.53  C36  Própri 
 o 

 ESTRUTURA CE3 N3 CFA - 
 REDE COMPACTA NDU 004.1 - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO 

 UD  2  3.569,4 
 2 

 4.581,35  9.162,70 

 5.54  C37  Própri 
 o 

 ESTRUTURA CE4U CFA - 
 REDE COMPACTA NDU 004.1 - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO 

 UD  6  2.662,7 
 1 

 3.417,58  20.505,48 

 5.55  C38  Própri 
 o 

 ESTRUTURA CE2 TR - REDE 
 COMPACTA NDU 004.1 - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO 

 UD  4  2.495,2 
 9 

 3.202,70  12.810,80 

 5.56  C39  Própri 
 o 

 ESTRUTURA CE3 TR - REDE 
 COMPACTA NDU 004.1 - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO 

 UD  8  3.192,5 
 6 

 4.097,65  32.781,20 

 5.57  10153 
 8 

 SINA 
 PI 

 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, 
 COM 1 ESTRIBO E 1 

 ISOLADOR - FORNECIMENTO 
 E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

 UN  22  56,66  72,72  1.599,84 

 5.58  10153 
 9 

 SINA 
 PI 

 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, 
 COM 2 ESTRIBOS E 2 

 ISOLADORES - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

 UN  9  91,21  117,06  1.053,54 

 5.59  10163 
 6 

 SINA 
 PI 

 BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO 
 PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO 

 GALVANIZADO, 
 COMPRIMENTO DE 1,50 M, 

 PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE 
 CONCRETO - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

 UN  18  144,53  185,5  3.339,00 

 5.60  10165 
 9 

 SINA 
 PI 

 LUMINÁRIA DE LED PARA 
 ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 

 181 W ATÉ 239 W - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

 UN  18  732,42  940,06  16.921,08 

 5.61  C41  Própri 
 o 

 PARAFUSO M16 EM ACO 
 GALVANIZADO, 

 COMPRIMENTO = 300 MM, 
 DIAMETRO = 16 MM ROSCA 

 MAQUINA, CABECA 

 UD  60  24,57  31,53  1.891,80 

 DETRAN-PRO-2023/09047.01 
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 QUADRADA OU ABAULADA - 
 FONECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 
 5.62  10154 

 9 
 SINA 

 PI 
 GRAMPO PARALELO 

 METÁLICO, PARA REDES 
 AÉREAS DE DISTRIBUIÇÃO 
 DE ENERGIA ELÉTRICA DE 

 BAIXA TENSÃO - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

 UN  52  19,02  24,41  1.269,32 

 5.63  10155 
 3 

 SINA 
 PI 

 ALÇA PREFORMADA DE 
 DISTRIBUIÇÃO, EM AÇO 
 GALVANIZADO, AWG 1 - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

 UN  45  19,67  25,24  1.135,80 

 5.64  10155 
 4 

 SINA 
 PI 

 ALÇA PREFORMADA DE 
 DISTRIBUIÇÃO, EM AÇO 
 GALVANIZADO, AWG 2 - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

 UN  52  13,41  17,21  894,92 

 5.65  10163 
 3 

 SINA 
 PI 

 SUBSTITUIÇÃO DE RELÉ 
 FOTOELÉTRICO PARA 

 COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
 EXTERNA 1000 W - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

 UN  15  101,69  130,51  1.957,65 

 5.66  C49  Própri 
 o 

 CESTO ELEVADO - 
 GUINDASTE HIDRÁULICO 
 AUTOPROPELIDO, COM 

 LANÇA TELESCÓPICA 28,80 
 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, 
 POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 

 X 4 - CHP DIURNO. 

 h  60  254,23  326,3  19.578,00 

 5.67  83641  SINA 
 PI 

 PARA-RAIO TP VALVULA 
 15KV/5KA - FORNECIMENTO E 

 INSTALACAO 

 UN  9  470,97  604,48  5.440,32 

 5.68  C51  Própri 
 o 

 PARA-RAIOS DE BAIXA 
 TENSÃO 20KA 280V - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 

 UD  48  106,94  137,25  6.588,00 

 5.69  C50  Própri 
 o 

 ESPAÇADOR LOSANGULAR 
 15 KV POLIMÉRICO - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 

 UD  290  51,21  65,72  19.058,80 

 5.70  C52  Própri 
 o 

 CHAVE FUSIVEL PARA REDES 
 DE DISTRIBUICAO, TENSAO 

 DE 15,0 KV, CORRENTE 
 NOMINAL DO PORTA FUSIVEL 

 DE 100 A, CAPACIDADE DE 
 INTERRUPCAO SIMETRICA 

 DE 7,10 KA CAPACIDADE DE 
 INTERRUPCAO ASSIMETRICA 

 UD  9  290,93  373,4  3.360,60 

 DETRAN-PRO-2023/09047.01 
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 10,00 KA - FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO 

 5.71  C53  Própri 
 o 

 PROTETOR DE BUCHA P/ 
 TRANSFORMADOR 

 15/34KV-FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO 

 UD  36  15,42  19,79  712,44 

 5.72  89273  SINA 
 PI 

 GUINDASTE HIDRÁULICO 
 AUTOPROPELIDO, COM 

 LANÇA TELESCÓPICA 28,80 
 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, 
 POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 
 X 4 - CHI DIURNO. AF_11/2014 

 CHI  8  82,52  105,91  847,28 

 5.73  89272  SINA 
 PI 

 GUINDASTE HIDRÁULICO 
 AUTOPROPELIDO, COM 

 LANÇA TELESCÓPICA 28,80 
 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, 
 POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 

 X 4 - CHP DIURNO. 
 AF_11/2014 

 CH 
 P 

 16  194,5  249,64  3.994,24 

 6  ENTRADA  DE  ENERGIA  DOS 
 BLOCOS 

 185.524,7 
 9 

 6.1  92982  SINA 
 PI 

 CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
 ISOLADO, 16 MM², 

 ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
 DISTRIBUIÇÃO - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 M  134,9 
 8 

 15,9  20,4  2.753,59 

 6.2  92984  SINA 
 PI 

 CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
 ISOLADO, 25 MM², 

 ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
 REDE ENTERRADA DE 

 DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
 ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
 E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 M  244,9 
 5 

 26,03  33,4  8.181,33 

 6.3  92986  SINA 
 PI 

 CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
 ISOLADO, 35 MM², 

 ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
 REDE ENTERRADA DE 

 DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
 ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
 E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 M  160,1  36,13  46,37  7.423,83 

 6.4  92988  SINA 
 PI 

 CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
 ISOLADO, 50 MM², 

 ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
 REDE ENTERRADA DE 

 DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
 ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
 E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 M  147,2 
 7 

 52,58  67,48  9.937,77 

 DETRAN-PRO-2023/09047.01 
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 6.5  92990  SINA 
 PI 

 CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
 ISOLADO, 70 MM², 

 ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
 REDE ENTERRADA DE 

 DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
 ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
 E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 M  180,5 
 1 

 72,9  93,56  16.888,51 

 6.6  92994  SINA 
 PI 

 CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
 ISOLADO, 120 MM², 

 ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
 REDE ENTERRADA DE 

 DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
 ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
 E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 M  66,4  122,68  157,45  10.454,68 

 6.7  92996  SINA 
 PI 

 CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
 ISOLADO, 150 MM², 

 ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
 REDE ENTERRADA DE 

 DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
 ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
 E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 M  179,2  148,45  190,53  34.142,97 

 6.8  98402  SINA 
 PI 

 CABO TELEFÔNICO 
 CTP-APL-50 30 PARES 

 INSTALADO EM ENTRADA DE 
 EDIFICAÇÃO - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

 M  120  20,34  26,1  3.132,00 

 6.9  98270  SINA 
 PI 

 CABO TELEFÔNICO CI-50 50 
 PARES INSTALADO EM 

 ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

 M  250  29,79  38,23  9.557,50 

 6.10  10188 
 0 

 SINA 
 PI 

 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
 DE ENERGIA EM CHAPA DE 

 AÇO GALVANIZADO, DE 
 EMBUTIR, COM 

 BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
 PARA 30 DISJUNTORES DIN 
 150A - FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 UN  7  671,07  861,31  6.029,17 

 6.11  10188 
 1 

 SINA 
 PI 

 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
 DE ENERGIA EM CHAPA DE 

 AÇO GALVANIZADO, DE 
 EMBUTIR, COM 

 BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
 PARA 40 DISJUNTORES DIN 
 100A - FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 UN  4  966,2  1.240,11  4.960,44 

 6.12  10188 
 2 

 SINA 
 PI 

 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
 DE ENERGIA EM CHAPA DE 

 AÇO GALVANIZADO, DE 
 EMBUTIR, COM 

 BARRAMENTO TRIFÁSICO, 

 UN  3  1.373,0 
 4 

 1.762,29  5.286,87 
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 PARA 30 DISJUNTORES DIN 
 225A - FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 6.13  10187 
 9 

 SINA 
 PI 

 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
 DE ENERGIA EM CHAPA DE 

 AÇO GALVANIZADO, DE 
 EMBUTIR, COM 

 BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
 PARA 24 DISJUNTORES DIN 
 100A - FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 UN  4  582,8  748,02  2.992,08 

 6.14  C54  Própri 
 o 

 MURETA DE ALVENARIA PARA 
 QUADRO/CAIXA DE ENERGIA 

 E QGBT 

 UD  8  1.486,2 
 8 

 1.907,64  15.261,12 

 6.15  10189 
 4 

 SINA 
 PI 

 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
 NEMA, CORRENTE NOMINAL 

 DE 60 ATÉ 100A - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 UN  3  165,79  212,79  638,37 

 6.16  10189 
 5 

 SINA 
 PI 

 DISJUNTOR 
 TERMOMAGNÉTICO 

 TRIPOLAR , CORRENTE 
 NOMINAL DE 125A - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 UN  5  462,4  593,49  2.967,45 

 6.17  10189 
 6 

 SINA 
 PI 

 DISJUNTOR 
 TERMOMAGNÉTICO 

 TRIPOLAR , CORRENTE 
 NOMINAL DE 200A - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 UN  3  702,85  902,1  2.706,30 

 6.18  10189 
 7 

 SINA 
 PI 

 DISJUNTOR 
 TERMOMAGNÉTICO 

 TRIPOLAR , CORRENTE 
 NOMINAL DE 250A - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 UN  2  1.133,5 
 4 

 1.454,89  2.909,78 

 6.19  10189 
 8 

 SINA 
 PI 

 DISJUNTOR 
 TERMOMAGNÉTICO 

 TRIPOLAR , CORRENTE 
 NOMINAL DE 400A - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 UN  1  1.523,9 
 5 

 1.955,98  1.955,98 

 6.20  C55  Própri 
 o 

 REFLETOR LED 150-200W 
 110/220 - 15000 lm, 6000K. IP 

 68 + FOTOCELULA – 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 

 CJ  16  204,82  262,88  4.206,08 

 6.21  10163 
 2 

 SINA 
 PI 

 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA 
 COMANDO DE ILUMINAÇÃO 

 EXTERNA 1000 W - 

 UN  16  36,87  47,32  757,12 
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 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

 6.22  97892  SINA 
 PI 

 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 
 RETANGULAR, EM 

 ALVENARIA COM BLOCOS DE 
 CONCRETO, FUNDO COM 

 BRITA, DIMENSÕES 
 INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M. 

 AF_12/2020 

 UN  12  356,64  457,74  5.492,88 

 6.23  97891  SINA 
 PI 

 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 
 RETANGULAR, EM 

 ALVENARIA COM BLOCOS DE 
 CONCRETO, FUNDO COM 

 BRITA, DIMENSÕES 
 INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 

 AF_12/2020 

 UN  10  188,33  241,72  2.417,20 

 6.24  98111  SINA 
 PI 

 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
 ATERRAMENTO, CIRCULAR, 

 EM POLIETILENO, DIÂMETRO 
 INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

 UN  8  61,09  78,4  627,2 

 6.25  C56  Própri 
 o 

 DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 
 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 
 175 V, CORRENTE MAXIMA DE 

 *45KA (TIPO AC) - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 

 UD  28  115,34  148,03  4.144,84 

 6.26  93012  SINA 
 PI 

 ELETRODUTO RÍGIDO 
 ROSCÁVEL, PVC, DN 110 MM 
 (4"), PARA REDE ENTERRADA 

 DE DISTRIBUIÇÃO DE 
 ENERGIA ELÉTRICA - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 M  24  72,56  93,13  2.235,12 

 6.27  93026  SINA 
 PI 

 CURVA 90 GRAUS PARA 
 ELETRODUTO, PVC, 

 ROSCÁVEL, DN 110 MM (4"), 
 PARA REDE ENTERRADA DE 
 DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
 ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
 E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 UN  4  75,99  97,53  390,12 

 6.28  93017  SINA 
 PI 

 LUVA PARA ELETRODUTO, 
 PVC, ROSCÁVEL, DN 110 MM 
 (4"), PARA REDE ENTERRADA 

 DE DISTRIBUIÇÃO DE 
 ENERGIA ELÉTRICA - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 UN  4  45,79  58,77  235,08 

 6.29  93011  SINA 
 PI 

 ELETRODUTO RÍGIDO 
 ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM 

 (3"), PARA REDE ENTERRADA 
 DE DISTRIBUIÇÃO DE 
 ENERGIA ELÉTRICA - 

 M  36  47,53  61  2.196,00 
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 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 6.30  93016  SINA 
 PI 

 LUVA PARA ELETRODUTO, 
 PVC, ROSCÁVEL, DN 85 MM 

 (3"), PARA REDE ENTERRADA 
 DE DISTRIBUIÇÃO DE 
 ENERGIA ELÉTRICA - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 UN  6  30,19  38,74  232,44 

 6.31  93009  SINA 
 PI 

 ELETRODUTO RÍGIDO 
 ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM 

 (2"), PARA REDE ENTERRADA 
 DE DISTRIBUIÇÃO DE 
 ENERGIA ELÉTRICA - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 M  36  27,45  35,23  1.268,28 

 6.32  93014  SINA 
 PI 

 LUVA PARA ELETRODUTO, 
 PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM 

 (2"), PARA REDE ENTERRADA 
 DE DISTRIBUIÇÃO DE 
 ENERGIA ELÉTRICA - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 UN  6  16,05  20,6  123,6 

 6.33  95752  SINA 
 PI 

 ELETRODUTO DE AÇO 
 GALVANIZADO, CLASSE SEMI 
 PESADO, DN 40 MM (1 1/2 ), 
 APARENTE, INSTALADO EM 

 PAREDE - FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

 M  42  50,96  65,4  2.746,80 

 6.34  97668  SINA 
 PI 

 ELETRODUTO FLEXÍVEL 
 CORRUGADO, PEAD, DN 63 

 (2"), PARA REDE ENTERRADA 
 DE DISTRIBUIÇÃO DE 
 ENERGIA ELÉTRICA - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 M  50  12,16  15,6  780 

 6.35  97670  SINA 
 PI 

 ELETRODUTO FLEXÍVEL 
 CORRUGADO, PEAD, DN 100 
 (4"), PARA REDE ENTERRADA 

 DE DISTRIBUIÇÃO DE 
 ENERGIA ELÉTRICA - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 M  50  23,23  29,81  1.490,50 

 6.36  91898  SINA 
 PI 

 CURVA 180 GRAUS PARA 
 ELETRODUTO, PVC, 

 ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), 
 PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

 INSTALADA EM FORRO - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 UN  5  18,07  23,19  115,95 
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 6.37  95760  SINA 
 PI 

 LUVA DE EMENDA PARA 
 ELETRODUTO, AÇO 

 GALVANIZADO, DN 40 MM (1 
 1/2''), APARENTE, INSTALADA 

 EM PAREDE - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

 UN  6  17,3  22,2  133,2 

 6.38  C57  Própri 
 o 

 CABECOTE PARA ENTRADA 
 DE LINHA DE ALIMENTACAO 

 PARA ELETRODUTO, EM LIGA 
 DE ALUMINIO COM 
 ACABAMENTO ANTI 

 CORROSIVO, COM FIXACAO 
 POR ENCAIXE LISO DE 360 

 GRAUS, DE 3" - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 

 UD  3  48,29  61,98  185,94 

 6.39  C58  Própri 
 o 

 CABECOTE PARA ENTRADA 
 DE LINHA DE ALIMENTACAO 

 PARA ELETRODUTO, EM LIGA 
 DE ALUMINIO COM 
 ACABAMENTO ANTI 

 CORROSIVO, COM FIXACAO 
 POR ENCAIXE LISO DE 360 

 GRAUS, DE 2" - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 

 UD  3  19,41  24,91  74,73 

 6.40  C65  Própri 
 o 

 CABECOTE PARA ENTRADA 
 DE LINHA DE ALIMENTACAO 

 PARA ELETRODUTO, EM LIGA 
 DE ALUMINIO COM 
 ACABAMENTO ANTI 

 CORROSIVO, COM FIXACAO 
 POR ENCAIXE LISO DE 360 

 GRAUS, DE 4" - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 

 UD  4  68,31  87,67  350,68 

 6.41  96985  SINA 
 PI 

 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 
 PARA SPDA - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

 UN  24  82,76  106,22  2.549,28 

 6.42  96977  SINA 
 PI 

 CORDOALHA DE COBRE NU 
 50 MM², ENTERRADA, SEM 

 ISOLADOR - FORNECIMENTO 
 E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

 M  62,4  57,34  73,59  4.592,01 

 7  CABINE DE MEDIÇÃO  27.574,44 
 7.1  99814  SINA 

 PI 
 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE 

 COM JATO DE ALTA 
 PRESSÃO. AF_04/2019 

 m²  96  1,62  2,07  198,72 
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 7.2  98563  SINA 
 PI 

 PROTEÇÃO MECÂNICA DE 
 SUPERFÍCIE HORIZONTAL 

 COM ARGAMASSA DE 
 CIMENTO E AREIA, TRAÇO 

 1:3, E=2CM. AF_06/2018 

 m²  19,8  35,06  44,99  890,8 

 7.3  98546  SINA 
 PI 

 IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
 SUPERFÍCIE COM MANTA 

 ASFÁLTICA, UMA CAMADA, 
 INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 

 PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 
 AF_06/2018 

 m²  19,8  108,22  138,9  2.750,22 

 7.4  10173 
 4 

 SINA 
 PI 

 PISO DE BORRACHA 
 PASTILHADO, ESPESSURA 
 15MM, ASSENTADO COM 
 ARGAMASSA. AF_09/2020 

 m²  1,2  536,18  688,18  825,81 

 7.5  10190 
 6 

 SINA 
 PI 

 EXTINTOR DE INCÊNDIO 
 PORTÁTIL COM CARGA DE 
 CO2 DE 4 KG, CLASSE BC - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P 

 UN  1  653,58  838,86  838,86 

 7.6  88424  SINA 
 PI 

 APLICAÇÃO MANUAL DE 
 PINTURA COM TINTA 

 TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
 PANOS COM PRESENÇA DE 

 VÃOS DE EDIFÍCIOS DE 
 MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, 
 DUAS CORES. AF_06/2014 

 m²  91,5  19,54  25,07  2.293,90 

 7.7  88489  SINA 
 PI 

 APLICAÇÃO MANUAL DE 
 PINTURA COM TINTA LÁTEX 

 ACRÍLICA EM PAREDES, 
 DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

 m²  91,5  14,37  18,44  1.687,26 

 7.8  10071 
 7 

 SINA 
 PI 

 LIXAMENTO MANUAL EM 
 SUPERFÍCIES METÁLICAS EM 

 OBRA. AF_01/2020 

 m²  15,6  8,18  10,49  163,64 

 7.9  10072 
 5 

 SINA 
 PI 

 PINTURA COM TINTA 
 ALQUÍDICA DE FUNDO E 
 ACABAMENTO (ESMALTE 

 SINTÉTICO GRAFITE) 
 PULVERIZADA SOBRE 

 SUPERFÍCIES METÁLICAS 
 (EXCETO PERFIL) 

 EXECUTADO EM OBRA (POR 
 DEMÃO). AF_01/2020_P 

 m²  15,6  21,56  27,67  431,65 

 7.10  91865  SINA 
 PI 

 ELETRODUTO RÍGIDO 
 ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 

 1/4"), PARA CIRCUITOS 
 TERMINAIS, INSTALADO EM 
 FORRO - FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 M  12  19,92  25,56  306,72 

 7.11  96974  SINA 
 PI 

 CORDOALHA DE COBRE NU 
 50 MM², NÃO ENTERRADA, 

 COM ISOLADOR - 

 M  16  78,02  100,13  1.602,08 
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 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

 7.12  96977  SINA 
 PI 

 CORDOALHA DE COBRE NU 
 50 MM², ENTERRADA, SEM 

 ISOLADOR - FORNECIMENTO 
 E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

 M  39,5  57,34  73,59  2.906,80 

 7.13  96985  SINA 
 PI 

 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 
 PARA SPDA - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

 UN  12  82,76  106,22  1.274,64 

 7.14  C21  Própri 
 o 

 CONECTOR METALICO TIPO 
 PARAFUSO FENDIDO (SPLIT 
 BOLT), PARA CABOS ATE 50 

 MM2 - FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO 

 UD  12  15,86  20,35  244,2 

 7.15  83641  SINA 
 PI 

 PARA-RAIO TP VALVULA 
 15KV/5KA - FORNECIMENTO E 

 INSTALACAO 

 UN  6  470,97  604,48  3.626,88 

 7.16  10153 
 8 

 SINA 
 PI 

 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, 
 COM 1 ESTRIBO E 1 

 ISOLADOR - FORNECIMENTO 
 E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

 UN  6  56,66  72,72  436,32 

 7.17  10154 
 7 

 SINA 
 PI 

 ISOLADOR, TIPO DISCO, 
 PARA TENSÃO 15 KV - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

 UN  6  86,88  111,51  669,06 

 7.18  C59  Própri 
 o 

 SERVIÇOS EM CABINE DE 
 MEDIÇÃO MEDIA TENSÃO 

 15/KV - INSPEÇÃO E REVISÃO 
 GERAL DE COMPONENTES 

 h  12  167,21  214,61  2.575,32 

 7.19  97892  SINA 
 PI 

 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 
 RETANGULAR, EM 

 ALVENARIA COM BLOCOS DE 
 CONCRETO, FUNDO COM 

 BRITA, DIMENSÕES 
 INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M. 

 AF_12/2020 

 UN  3  356,64  457,74  1.373,22 

 7.20  98111  SINA 
 PI 

 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
 ATERRAMENTO, CIRCULAR, 

 EM POLIETILENO, DIÂMETRO 
 INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

 UN  2  61,09  78,4  156,8 

 7.21  93358  SINA 
 PI 

 ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
 VALA COM PROFUNDIDADE 
 MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

 AF_02/2021 

 m³  5,6  68,91  88,44  495,26 

 7.22  98463  SINA 
 PI 

 SUPORTE ISOLADOR PARA 
 CORDOALHA DE COBRE - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

 UN  12  22,26  28,57  342,84 
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 7.23  96988  SINA 
 PI 

 MASTRO 1 ½ PARA SPDA - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

 UN  4  182,44  234,16  936,64 

 7.24  96987  SINA 
 PI 

 BASE METÁLICA PARA 
 MASTRO 1 ½ PARA SPDA - 

 FORNECIMENTO E 
 INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

 UN  4  106,51  136,7  546,8 

 8  SERVIÇOS 
 COMPLEMENTARES 

 17.522,62 

 8.1  C60  Própri 
 o 

 LOCACAO DE GRUPO 
 GERADOR *80 A 125* KVA, 

 MOTOR DIESEL - 
 FORNECIMENTO E 

 INSTALAÇÃO 

 h  80  17,33  22,24  1.779,20 

 8.2  94997  SINA 
 PI 

 EXECUÇÃO DE PASSEIO 
 (CALÇADA) OU PISO DE 

 CONCRETO COM CONCRETO 
 MOLDADO IN LOCO, 

 USINADO, ACABAMENTO 
 CONVENCIONAL, 

 ESPESSURA 10 CM, ARMADO. 
 AF_07/2016 

 m²  28  150,43  193,07  5.405,96 

 8.3  94273  SINA 
 PI 

 ASSENTAMENTO DE GUIA 
 (MEIO-FIO) EM TRECHO 

 RETO, CONFECCIONADA EM 
 CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

 DIMENSÕES 100X15X13X30 
 CM (COMPRIMENTO X BASE 
 INFERIOR X BASE SUPERIOR 

 X ALTURA), PARA VIAS 
 URBANAS (USO VIÁRIO). 

 AF_06/2016 

 M  20  58,24  74,75  1.495,00 

 8.4  94274  SINA 
 PI 

 ASSENTAMENTO DE GUIA 
 (MEIO-FIO) EM TRECHO 

 CURVO, CONFECCIONADA 
 EM CONCRETO 

 PRÉ-FABRICADO, 
 DIMENSÕES 100X15X13X30 
 CM (COMPRIMENTO X BASE 
 INFERIOR X BASE SUPERIOR 

 X ALTURA), PARA VIAS 
 URBANAS (USO VIÁRIO). 

 AF_06/2016 

 M  7  61,73  79,23  554,61 

 8.5  94963  SINA 
 PI 

 CONCRETO FCK = 15MPA, 
 TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA 
 SECA DE CIMENTO/ AREIA 

 MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
 MECÂNICO COM BETONEIRA 

 400 L. AF_05/2021 

 m³  4,8  484,03  621,25  2.982,00 

 8.6  98509  SINA 
 PI 

 PLANTIO DE ARBUSTO OU 
 CERCA VIVA. AF_05/2018 

 UN  20  73,51  94,35  1.887,00 
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 8.7  98504  SINA 
 PI 

 PLANTIO DE GRAMA 
 BATATAIS EM PLACAS. 

 AF_05/2018 

 m²  100  14,16  18,17  1.817,00 

 8.8  98511  SINA 
 PI 

 PLANTIO DE ÁRVORE 
 ORNAMENTAL COM ALTURA 
 DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M 
 E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. 

 AF_05/2018 

 UN  5  197,72  253,77  1.268,85 

 8.9  98524  SINA 
 PI 

 LIMPEZA MANUAL DE 
 VEGETAÇÃO EM TERRENO 
 COM ENXADA.AF_05/2018 

 m²  100  2,6  3,33  333 

 Total sem BDI  782.236,07 
 Total do BDI  221.763,93 
 Valor Total  1.004.000,00 

 5.2.  O  pagamento  dos  valores  pactuados  será  realizado  pela  Diretoria  de  Administração  Sistêmica  do 
 CONTRATANTE,  a  par�r  do  atesto,  pelo  Fiscal  do  Contrato,  mediante  crédito  em  conta  corrente  da 
 CONTRATADA, obedecendo aos critérios da legislação vigente ou instrução norma�va/portaria. 
 5.3.  As  obras,  reformas  e  serviços  de  engenharia  terão  as  medições  e  os  pagamentos  regulados 
 conforme instrução norma�va expedida pela Secretaria de Estado de Infraestrutura. 

 5.3.1.  Estando  com  a  documentação  correta,  o  atesto  do  fiscal  ou  gestor  deverá  ocorrer  no 
 prazo  máximo  de  05 (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do  protocolo  da  respec�va  nota,  fatura,  recibo  ou 
 documento equivalente, instruído com os documentos exigidos. 
 5.3.2.  O  pagamento  da  obrigação  deverá  ocorrer  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  contados  da 
 liquidação  da  despesa,  não  podendo  ultrapassar  o  prazo  de  2  (dois)  meses,  a  contar  da  emissão 
 da nota fiscal, fatura ou documento equivalente. 
 5.3.3.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emi�da  a  ordem 
 bancária para pagamento. 
 5.3.4.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 
 aplicável. 
 5.3.5.  A  CONTRATADA  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
 Complementar  Federal  nº  123/2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e 
 contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à 
 apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento 
 tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 5.4.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  per�nentes  à  contratação,  ou, 
 ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira 
 pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que 
 a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

 5.4.1.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da 
 regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
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 5.5.  A  emissão  antecipada  do  documento  fiscal  não  implicará  adiantamento  para  o  pagamento  da 
 despesa. 
 5.6.  A  CONTRATADA  deverá  indicar  no  corpo  da  Nota  Fiscal,  nome  do  banco,  agência  e  número  da 
 conta  onde  deverá  ser  feito  o  pagamento,  via  ordem  bancária,  bem  como  especificação  do  local  em  que 
 foi executado o objeto. 
 5.7.  O  CONTRATANTE  reserva-se  o  direito  de  reter  qualquer  quan�a  ou  crédito  porventura  existente 
 em favor da CONTRATADA, enquanto exis�rem obrigações não cumpridas. 

 5.7.1.  É  facultada  a  retenção  dos  créditos  decorrentes  dos  contratos,  até  o  limite  dos  prejuízos 
 causados  à  Administração  Pública  e  das  multas  aplicadas,  nos  termos  do  inciso  IV  do  art.  139  da 
 Lei Federal nº 14.133/2021. 

 5.8.  O  CONTRATANTE  reserva-se,  ainda,  o  direito  de  somente  efetuar  o  pagamento  após  a  atestação 
 de que o objeto foi executado em conformidade. 
 5.9.  Nenhum  pagamento  isentará  a  CONTRATADA  das  suas  responsabilidades  e  obrigações,  nem 
 implicará aceitação defini�va do objeto. 
 5.10.  O  CONTRATANTE  não  efetuará  pagamento  de  �tulo  descontado  ou  por  meio  de  cobrança  em 
 banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
 5.11.  As  despesas  bancárias  decorrentes  de  transferência  de  valores  para  outras  praças  serão  de 
 responsabilidade da CONTRATADA. 
 5.12.  Para  realização  de  pagamentos  nos  contratos  de  compra,  locação  de  bens,  fornecimento  de 
 mercadorias  e  prestação  de  serviços,  especialmente  os  con�nuos,  excluídos  os  contratos  sob  o  regime 
 de  dedicação  exclusiva  de  mão-de-obra,  se  não  houver  situação  de  inexecução  contratual,  exigir-se-á  do 
 CONTRATADO, para pagamento, apenas a prova da regularidade fiscal perante o Estado de Mato Grosso. 

 5.12.1.  A  simplificação  do  procedimento  de  pagamento  não  exonera  a  Administração  do  dever 
 de  fiscalização  contratual,  inclusive  quanto  à  manutenção  do  cumprimento  dos  requisitos  de 
 habilitação e qualificação por parte da CONTRATADA. 
 5.12.2.  O  documento  exigido  neste  item  poderá  ser  subs�tuído  pelo  Cer�ficado  de  Regularidade 
 perante  o  Cadastro  Geral  de  Fornecedores  do  Estado  de  Mato  Grosso,  desde  que  em  plena 
 validade. 
 5.12.3.  Para  pagamento  dos  contratos  de  prestação  de  serviços  em  geral  deverá  ser  exigida 
 ainda  prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  Pública  do  município  do  domicílio  ou  sede  do 
 CONTRATADO. 

 5.13.  Os  documentos  constantes  acima  poderão  ser  modificados  caso  haja  alteração  na  legislação 
 vigente  e,  ainda,  poderá  ser  solicitado  algum  documento  complementar  julgado  necessário  à 
 complementação do processo. 
 5.14.  Qualquer  irregularidade  que  impeça  a  liquidação  da  despesa  será  comunicada  à  CONTRATADA, 
 ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. 
 5.15.  Na  hipótese  de  fatos  impedi�vos  do  pagamento  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  força  maior  que 
 impeça  a  liquidação  ou  o  pagamento  da  despesa,  o  prazo  para  o  pagamento  será  suspenso  até  a 
 interrupção destes fatos. 
 5.16.  A  não  manutenção  das  condições  exigidas  para  a  habilitação  na  licitação,  durante  a  execução 
 contratual  não  permite  a  retenção  do  pagamento  devido  ao  CONTRATADO  por  serviços  já  prestados  ou 
 produtos  já  entregues  e  recebidos  sem  ressalvas  pelo  órgão  ou  en�dade  CONTRATANTE,  com  exceção 
 dos  contratos  de  terceirização  de  serviços,  nos  quais  será  admi�da  a  retenção  de  pagamento  para 
 garan�r o pagamento dos trabalhadores vinculados à prestação do serviço. 
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 5.16.1.  Cabe  ao  respec�vo  fiscal  ou  gestor  adotar  as  providências  para  apuração  de  possível 
 descumprimento contratual. 

 5.17.  Na  ocorrência  de  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados  exclusivamente  pelo 
 CONTRATANTE,  o  valor  devido  à  CONTRATADA  deverá  ser  acrescido  de  atualização  financeira,  e  sua 
 apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu  vencimento  até  a  data  do  efe�vo  pagamento,  em  que  os  juros  de 
 mora  serão  calculados  à  taxa  de  0,5%  (meio  por  cento)  ao  mês,  ou  6%  (seis  por  cento)  ao  ano,  mediante 
 aplicação das seguintes fórmulas: 

 I = (TX/100)/365 
 EM = I x N x VP, onde: 
 I = Índice de atualização financeira; 
 TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
 EM = Encargos moratórios; 
 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; 
 VP = Valor da parcela em atraso; 

 5.18.  Caso  seja  per�nente  ao  objeto  da  contratação  poderá  ser  subme�da  ao  reajustamento  de  seus 
 preços. 

 DO REAJUSTE 

 5.19.  Poderá  ser  concedido  o  reajuste  do  preço  contratado,  a  requerimento  do  CONTRATADO  e  depois 
 de  transcorrido  um  ano  da  data  da  apresentação  da  proposta  no  certame  licitatório  ou,  no  caso  de 
 contratação  direta,  transcorrido  um  ano  da  assinatura  do  contrato,  de  acordo  com  o  índice  de  correção 
 monetária  geral  ou  setorial  contratualmente  definido,  neste  caso  o  INCC  ,  restando  sua  análise  de 
 competência do CONTRATANTE. 

 5.19.1.  Reajuste  é  a  recomposição  do  equilíbrio  econômico  financeiro  alterado  em  decorrência 
 de  variação  ordinária  de  preços  através  da  aplicação  de  índice  inflacionário  geral  ou  setorial 
 previamente  definido  em  contrato,  que  ocorrerá  nos  contratos  em  que  não  houver  regime  de 
 dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra  ou  predominância  de  mão  de  obra,  mediante  previsão  de 
 índices específicos ou setoriais. 
 5.19.2.  Excepcionalmente,  na  ausência  dos  índices  específicos  ou  setoriais,  previstos  no  subitem 
 anterior,  adotar-se-á  o  índice  geral  de  preços  mais  vantajoso  para  a  Administração,  calculado  por 
 ins�tuição oficial que retrate a variação do poder aquisi�vo da moeda. 

 5.20.  O  deferimento  do  reajuste  acima  descrito  somente  terá  incidência  no  preço  contratado  a  par�r 
 da data do protocolo do pedido de reajuste. 
 5.21.  O  preço  poderá  ser  reajustado  novamente  somente  após  12  (doze)  meses  do  anterior,  incidindo 
 sobre o valor atualizado do contrato. 
 5.22.  Nos  reajustes  subsequentes  o  termo  inicial  do  período  de  correção  monetária  ou  reajuste  será  a 
 data a que o reajuste anterior �ver se referido. 
 5.23.  São  nulos  de  pleno  direito  quaisquer  expedientes  que,  na  apuração  do  índice  de  reajuste, 
 produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual. 
 5.24.  A  prorrogação  contratual  sem  a  solicitação  do  reajuste  implica  a  preclusão  deste,  sem  prejuízo 
 dos futuros reajustes nos termos pactuados. 
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 5.25.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE  pagará  à 
 CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  úl�ma  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença 
 correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  defini�vo.  Fica  a  CONTRATADA  obrigada  a  apresentar 
 memória  de  cálculo  referente  ao  reajustamento  de  preços  do  valor  remanescente,  sempre  que  este 
 ocorrer. 

 DA REVISÃO/REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 5.26.  Também  durante  a  vigência  da  contratação,  a  CONTRATADA  poderá  solicitar  a  revisão  dos  preços 
 para  manter  a  equação  econômico-financeira  do  contrato,  mediante  a  comprovação  dos  fatos,  inclusive 
 com demonstração em planilhas de custos. 

 5.26.1.  Revisão  é  a  recomposição  do  equilíbrio  econômico  financeiro  alterado  em  decorrência 
 de variação extraordinária de preços. 

 5.27.  Cabe  ao  CONTRATADO  fazer  requerimento  fundamentado  que  indique  o  fato  extraordinário 
 imprevisível  e  desequilíbrio  de  preços  e  insumos,  este  úl�mo  devidamente  acompanhado  de 
 documentação comprobatória da variação de preços. 
 5.28.  Protocolado  o  pedido,  caberá  ao  CONTRATANTE  confirmar  a  ocorrência  de  fato  extraordinário, 
 bem como realizar nova pesquisa de preços atualizada. 
 5.29.  Os  preços  contratados  que  sofrerem  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  preços  pra�cados  no 
 mercado,  de  acordo  com  pesquisa  de  preços  realizada  pelo  CONTRATANTE,  mantendo-se  pelo  menos  a 
 diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  na  proposta  com  aquele  vigente  no 
 mercado à época da licitação ou contratação direta. 
 5.30.  Constatado  pelo  CONTRATANTE  que  o  preço  contratado  está  superior  à  média  dos  preços  de 
 mercado,  em  pesquisa  realizada,  solicitará  formalmente  ao  CONTRATADO  a  redução  do  preço  de  forma  a 
 adequá-lo ao pra�cado no mercado. 

 DA ANÁLISE CONTÁBIL E JURÍDICA DOS REAJUSTES/REVISÃO 

 5.31.  Os  pedidos  de  revisão  ou  reajuste  dos  preços  contratados  passarão  por  análise  contábil  e  jurídica 
 do  CONTRATANTE,  cabendo  ao  representante  do  órgão  ou  en�dade  CONTRATANTE  a  decisão  sobre  o 
 pedido. 

 5.31.1.  Após  o  pedido,  o  CONTRATANTE  terá  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  resposta/conclusão 
 do procedimento. 

 5.32.  Deferido  o  pedido  pela  autoridade  competente,  a  revisão  será  registrada  por  aditamento  ao 
 contrato, e o reajuste mediante apos�lamento. 

 5.32.1.  Poderá  ser  subs�tuído  a  marca/modelo  do  produto  objeto  do  contrato,  a  requerimento 
 do  CONTRATADO,  desde  que  fique  comprovada  a  impossibilidade  ou  dificuldade  momentânea 
 ou  defini�va  de  obtenção  do  produto  anteriormente  contratado,  nas  condições  pactuadas,  seja 
 ofertado  novo  produto  com  caracterís�cas  equivalentes  ou  superiores  às  do  anterior,  e  qualquer 
 acréscimo financeiro seja de responsabilidade do CONTRATADO. 
 5.32.2.  Caberá  ao  CONTRATADO  demonstrar  a  equivalência  entre  os  produtos,  e  ao 
 CONTRATANTE a aceitação de maneira formal, após a manifestação do fiscal. 
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 5.32.3.  A  subs�tuição  da  marca/modelo,  ainda  que  temporária,  não  cons�tui  alteração  do 
 objeto contratual, mas deverá ser formalizada através de adi�vo. 

 6.  CLÁUSULA  SEXTA  –  DOS  CRITÉRIOS  E  A  PERIODICIDADE  DA  MEDIÇÃO,  QUANDO  FOR  O  CASO,  E 
 O PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO E PARA PAGAMENTO  (  Art. 247,  §1º, inciso VI, D1525/22  ) 

 6.1.  As  medições,  para  apuração  da  execução  das  etapas  previstas  no  cronograma  �sico-financeiro 
 apresentado  pela  Contratada,  serão  realizadas  por  requerimento  da  Contratada,  ou  ainda  de  o�cio  pelo 
 Contratante. 

 6.1.1.  As  medições  dos  serviços  executados  serão  realizadas  mensalmente,  em  caráter 
 ordinário,  ou  a  qualquer  tempo,  em  caráter  extraordinário,  cuja  jus�fica�va  deve  constar  no 
 respec�vo procedimento, conforme juízo de conveniência e oportunidade da Administração. 

 6.2.  Em  cumprimento  ao  dever  de  fiscalização  contratual,  caberá  ao  fiscal  do  contrato  verificar 
 periodicamente,  de  acordo  com  a  natureza  do  objeto  do  contrato,  a  manutenção  de  todas  as  condições 
 de  habilitação,  conforme  disposições  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  do  edital,  devendo  requerer  do 
 contratado as cer�dões necessárias para tanto em períodos não superiores a 3 (três) meses. 
 6.3.  Sempre que compa�vel com o regime de execução a medição deverá ocorrer mensalmente. 
 6.4.  A  primeira  medição  poderá  ser  realizada  após  a  expedição  da  “Ordem  de  Serviço”,  e  no  mês  em 
 curso  no  qual  aquele  documento  fora  emi�do;  e  a  úl�ma  medição  será  realizada  após  a  conclusão  da 
 obra, independentemente da previsão mensal das medições. 
 6.5.  O  período  mínimo  de  intervalo  entre  as  medições  não  poderá  ser  inferior  a  30  (trinta)  dias, 
 exceto para o caso de primeira ou úl�ma medição. 
 6.6.  Nos  meses  em  que  não  forem  realizadas  medições  na  obra,  e  não  exis�ndo  ordem  de 
 paralisação  da  obra  por  parte  da  Administração,  deverá  ser  lançada  medição  igual  a  “zero”  no  controle  e 
 acompanhamento  financeiro  do  contrato,  com  expresso  e  formal  registro  de  jus�fica�va  para  aquela 
 situação,  como  também  deverá  ser  atualizado  o  cronograma  �sico-financeiro,  o  qual  deverá  vir 
 acompanhado  de  cópia  do  “Diário  de  Obra”  e  “Relatório  Fotográfico”,  que  demonstrem  o 
 acompanhamento da reforma e ampliação por parte dos fiscais do DETRAN/MT. 
 6.7.  Não  será  admi�da  a  postergação  de  medições  para  o  mês  subsequente  e  para  o  qual  esteja 
 previsto reajustamento de preços. 
 6.8.  A  medição  igual  a  “zero”,  sem  jus�fica�va  apresentada  e  aceita  pelo  Departamento  Estadual  de 
 Trânsito,  caracterizará  abandono  ou  inexecução  da  obra,  ensejando  a  adoção  das  medidas  cabíveis  de 
 responsabilização da Contratada. 
 6.9.  As  equipes  de  fiscalização,  ou  servidores  designados  como  fiscais,  do  Departamento  Estadual  de 
 Trânsito  deverão  elaborar,  ou  homologar  caso  já  venha  proposta  pela  Contratada,  a  planilha  de  medição, 
 verificando a conformidade quan�ta�va e qualita�va dos serviços executados no período. 

 6.9.1.  A  planilha  de  medição  será  elaborada  conforme  planilha  de  preços  contratada,  inclusive 
 seguindo o mesmo padrão de unidades, medindo somente os serviços efe�vamente executados. 
 6.9.2.  As  medições  deverão  conter  planilha  dos  serviços  executados,  cronograma 
 �sico-financeiro  atualizado,  cópia  do  diário  de  obras,  e  relatório  fotográfico  comprovando  a 
 evolução dos serviços no período. 
 6.9.3.  Toda  medição,  ao  final,  deverá  conter  a  anuência  da  Contratada,  mediante  assinatura  do 
 Responsável Técnico e do representante Legal da Contratada. 
 6.9.4.  Somente  após  a  confecção  da  Planilha  de  Medição,  a  qual  deverá  ser  elaborada  no  prazo 
 de  dez  dias,  contados  do  requerimento  da  Contratada  ou  da  expedição  da  Ordem  de  Serviço  pela 
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 Administração  (medição  de  o�cio),  poderá  ser  emi�da  a  respec�va  Nota  Fiscal  dos  serviços 
 executados,  para  fins  de  pagamento  dos  valores  contratados  pelo  Departamento  Estadual  de 
 Trânsito. 
 6.9.5.  Depois  de  fechada  a  Planilha  de  Medição,  a  Contratada  apresentará  a  Nota  Fiscal  à 
 Departamento  Estadual  de  Trânsito,  a  qual  será  encaminhada  ao  fiscal  do  contrato,  a  quem 
 caberá  atestar  a  regular  realização  dos  serviços,  encaminhando  o  documento  para  as 
 providências rela�vas ao pagamento. 
 6.9.6.  A  Nota  Fiscal  deverá  ser  encaminhada  para  pagamento  acompanhada  da  Planilha  de 
 Medição  e  demais  documentos  e  cer�dões  de  regularidade  fiscal  (federal,  estadual  e  municipal) 
 exigidos. 

 6.10.  Por  conveniência  e  critério  do  Departamento  Estadual  de  Trânsito,  em  atendimento  ao  interesse 
 público,  o  prazo  de  medição  poderá  ser  alterado  para  mais  ou  para  menos,  conforme  o  desenvolvimento 
 dos serviços a serem medidos. 
 6.11.  O  processo  de  medição  e  pagamento  deverá  ser  instruído  com  os  seguintes  documentos,  sem 
 prejuízo de outros que sejam considerados per�nentes: 

 6.11.1.  O�cio de encaminhamento. 
 6.11.2.  Portaria de nomeação do fiscal (na primeira medição ou quando houver alterações). 
 6.11.3.  Habilitação do Fiscal junto ao CREA/MT - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 
 6.11.4.  Folha de iden�ficação com os dados do contrato. 
 6.11.5.  Resumo de medição (ficha de medição e ficha de medição acumulada). 
 6.11.6.  Controle financeiro. 
 6.11.7.  Cronograma �sico-financeiro de evolução mensal. 
 6.11.8.  Memória  de  cálculo  geral  de  medição  (folha  de  medição,  ficha  de  medição  de  canteiro  e 
 ficha para medição de mobilização de equipamentos). 
 6.11.9.  Ficha dos Índices Pluviométricos. 
 6.11.10.  Croqui de Localização. 
 6.11.11.  Registro  fotográfico/coordenadas  de  acompanhamento  dos  serviços  executados 
 no período. 
 6.11.12.  Parecer Técnico de acompanhamento dos serviços executados no período. 
 6.11.13.  Diário de Obras. 
 6.11.14.  Cer�dão  de  Regularidade  Ambiental  Emi�da  pela  Superintendência  Ambiental 
 ou documento equivalente. 
 6.11.15.  Emissão da Ordem de Início dos Serviços (na primeira medição). 
 6.11.16.  Matrícula Específico da Obra no INSS CEI ou CNO. 
 6.11.17.  Nota fiscal atestada pelo fiscal ou pela comissão de fiscalização designada. 
 6.11.18.  Relatório  de  avaliação  e  acompanhamento  da  obra,  no  caso  de  haver  empresa 
 supervisora ou gerenciadora. 
 6.11.19.  Indicação  de  eventuais  valores  a  serem  acautelados,  re�dos  ou  glosados  da 
 medição em referência. 
 6.11.20.  Solicitação  de  Pagamento  ou  a  elaboração  do  Termo  Circunstanciado  pelo  Fiscal 
 do Contrato. 
 6.11.21.  Arquivo digital com planilhas de medição/fotos para registro no Geo-Obras. 
 6.11.22.  Comprovação de Lançamento no Geo-Obras (TCE). 
 6.11.23.  Nota de Empenho / Dotação Orçamentária para cobertura da despesa. 
 6.11.24.  Comprovação de Lançamento no Sistema FIPLAN-GFO. 
 6.11.25.  Comprovação da regularidade fiscal perante o Estado de Mato Grosso. 
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 6.11.26.  Cer�dão  de  quitação  do  ISSQN  no  local  onde  es�ver  sendo  feito  o  serviço,  nos 
 termos da  Lei Estadual nº 10.162/2014  . 
 6.11.27.  Baixa do CEI ou CNO (para a úl�ma medição). 
 6.11.28.  Elaboração  do  relatório  ou  termo  circunstanciado  de  recebimento  do  objeto  ou 
 serviços contratados (para a úl�ma medição). 

 6.12.  Estando  com  a  documentação  correta,  o  atesto  do  fiscal  ou  gestor  deverá  ocorrer  no  prazo 
 máximo  de  05 (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do  protocolo  da  respec�va  nota,  fatura,  recibo  ou  documento 
 equivalente, instruído com os documentos exigidos. 
 6.13.  O  pagamento  da  obrigação  deverá  ocorrer  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  contados  da 
 liquidação  da  despesa,  não  podendo  ultrapassar  o  prazo  de  2  (dois)  meses,  a  contar  da  emissão  da  nota 
 fiscal, fatura ou documento equivalente. 

 7.  CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  PRAZOS  DE  INÍCIO  DAS  ETAPAS  DE  EXECUÇÃO,  CONCLUSÃO, 
 ENTREGA,  OBSERVAÇÃO  E  RECEBIMENTO  DEFINITIVO,  QUANDO  FOR  O  CASO  (  Art.  247,  §1º,  inciso  VII, 
 D1525/22  ) 

 7.1.  Esta contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato. 

 7.1.1.  O  prazo  de  vigência  poderá  ser  prorrogado,  enquanto  houver  necessidade  pública,  por 
 consenso entre as partes e mediante Termo Adi�vo. 

 7.2.  O  prazo  de  execução  será  de  90  (noventa)  dias,  contados  a  par�r  do  recebimento  da  ordem  de 
 serviço expedida pelo fiscal da contratação. 

 7.2.1.  O prazo de execução poderá ser prorrogado dentro da vigência contratual. 

 7.3.  Antes  de  formalizar  ou  prorrogar  o  prazo  de  vigência  do  contrato,  a  Administração  deverá 
 verificar  a  regularidade  fiscal  do  contratado,  a  inexistência  de  sanções  vigentes  impedi�vas  para  licitar  ou 
 contratar  com  a  Administração  Pública,  emi�r  as  cer�dões  nega�vas  de  inidoneidade,  de  impedimento  e 
 de débitos trabalhistas e juntá-las ao respec�vo processo. 
 7.4.  Os  contratos  firmados  com  vigência  inicial  superior  a  um  exercício,  deverá  ser  realizado  a 
 reavaliação  da  vantajosidade  econômica  do  contrato,  por  meio  de  pesquisa  de  preços  na  forma  do 
 Decreto  Estadual  nº  1.525/2022,  em  prazo  não  superior  à  metade  do  período  inicial  de  vigência, 
 observado o estabelecido no  art. 106 da Lei Federal  nº 14.133/2021  . 
 7.5.  Os  serviços  serão  prestados  na  Sede  deste  DETRAN-MT,  localidade  da  Av.  Dr.  Hélio  Ribeiro,  1000 
 - Res. Paiaguás, Cuiabá - MT, 78000-000. 
 7.6.  Salvo quando houver disposição diversa em contrato, o recebimento se dará: 

 7.6.1.  Em  se  tratando  de  obras  e  serviços,  pelo  fiscal  do  contrato  ou  Comissão  de 
 Recebimento: 
 7.6.2.  Provisoriamente,  após  a  conclusão  dos  serviços,  e  mediante  realização  de  vistoria  para 
 efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação contratual. 
 7.6.3.  Defini�vamente,  mediante  nova  vistoria  e  relatório  detalhado,  após  as  correções  e 
 complementações,  comprovada  a  adequação  do  objeto  aos  termos  contratuais,  e  apresentadas 
 as respec�vas documentações exigidas no Contrato. 
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 7.7.  Após  o  término  dos  serviços,  a  contratada  requererá  ao  CONTRATANTE,  por  meio  do  Fiscal  do 
 Contrato,  o  recebimento  provisório  dos  serviços  que  deverá  ocorrer  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  da 
 data da solicitação. 
 7.8.  A  CONTRATANTE,  por  meio  da  fiscalização  do  Contrato,  terá  até  90  (noventa)  dias,  para  verificar 
 a  adequação  dos  serviços  recebidos  com  as  condições  contratadas  e  analisar  os  serviços  prestados  ao 
 CONTRATANTE, para emissão do Termo de Encerramento Defini�vo do Contrato. 

 7.8.1.  A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  subs�tuir,  às 
 suas  expensas,  no  todo,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
 resultantes  da  execução  ou  materiais  empregados,  cabendo  à  fiscalização  não  atestar  a  úl�ma 
 e/ou  única  medição  de  serviços  até  que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que 
 possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
 7.8.2.  Na  hipótese  da  necessidade  de  correção,  será  estabelecido  um  prazo  para  que  a 
 CONTRATADA,  às  suas  expensas,  complemente  ou  refaça  os  serviços  rejeitados.  Aceito  e 
 aprovado  o  serviço,  a  CONTRATANTE  emi�rá  Termo  de  Encerramento  Defini�vo  do  Contrato  que 
 deverá  ser  assinado  por  representante  autorizado  da  CONTRATADA,  possibilitando  a  liberação  da 
 caução contratual. 

 7.9.  A  úl�ma  Nota  Fiscal  de  serviços  somente  será  encaminhada  para  pagamento  após  emissão  do 
 Termo  de  Encerramento  Provisório  do  Contrato,  que  deverá  ser  anexado  ao  processo  para  liberação  e 
 pagamento. 
 7.10.  O  Termo  de  Recebimento  Defini�vo  das  obras  e  serviços,  não  isenta  a  CONTRATADA  das 
 responsabilidades estabelecidas pelo  Código Civil  Brasileiro  e  Código de Defesa do Consumidor  . 

 DA ACEITAÇÃO/RECUSA 

 7.11.  Critérios de aceitação ou recusa  : 

 7.11.1.  Havendo  causa  impedi�va  para  o  cumprimento  dos  prazos,  a  CONTRATADA  deverá 
 apresentar  jus�fica�va  por  escrito  ao  fiscal  da  contratação  solicitando  a  dilação  de  prazo,  que 
 por  sua  vez  analisará  e  tomará  as  necessárias  providências  para  a  aceitação  ou  não  das 
 jus�fica�vas apresentadas. 
 7.11.2.  Sendo  consideradas  insa�sfatórias  a  prestação  dos  objetos,  será  lavrado  Termo  de 
 Recusa,  no  qual  se  consignará  as  desconformidades,  devendo  a  CONTRATADA  sanar  as  situações 
 verificadas. 
 7.11.3.  Após  a  no�ficação  à  CONTRATADA,  o  prazo  decorrido  até  então,  para  recebimento 
 defini�vo,  será  desconsiderado,  iniciando-se  nova  contagem  assim  que  sanadas  as 
 inconsistências. 
 7.11.4.  Na  hipótese  de  irregularidade  não  sanada  pela  CONTRATADA,  o  Fiscal  responsável 
 reduzirá  a  termo  os  fatos  ocorridos  e  encaminhará  à  Autoridade  Competente,  para 
 procedimentos inerentes à aplicação de penalidades. 

 7.12.  A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser entregue(s) ao fiscal do contrato. 
 7.13.  Deverá  ser  cons�tuído  relatório  final,  de  que  trata  a  alínea  “d”  do  inciso  VI  do  §  3º  do  art.  174  da 
 Lei  Federal  nº  14.133/2021,  com  as  informações  ob�das  durante  a  execução  do  contrato,  como  forma  de 
 aprimoramento das a�vidades da Administração. 
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 7.13.1.  O  relatório  deverá  ser  divulgado  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  em  até  30 
 (trinta) dias após a ex�nção do contrato. 

 7.14.  Antes  de  formalizar  ou  prorrogar  o  prazo  de  vigência  do  contrato,  a  Administração  deverá 
 verificar  a  regularidade  fiscal  do  contratado,  a  inexistência  de  sanções  vigentes  impedi�vas  para  licitar  ou 
 contratar  com  a  Administração  Pública,  emi�r  as  cer�dões  nega�vas  de  inidoneidade,  de  impedimento  e 
 de débitos trabalhistas e juntá-las ao respec�vo processo. 

 8.  CLÁUSULA  OITAVA  –  DO  CRÉDITO  PELO  QUAL  CORRERÁ  A  DESPESA,  COM  A  INDICAÇÃO  DA 
 CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA CATEGORIA ECONÔMICA  (  Art. 247, VIII, D1525/22  ) 

 8.1.  Os recursos para pagamento das despesas serão da seguinte dotação orçamentária: 

 Órgão/En�dade:  19301  - Departamento Estadual de Trânsito 
 Projeto/A�vidade  Elemento de Despesa  Fonte de Recursos 

 2388  4490.5100  15010000 

 9.  CLÁUSULA  NONA  –  DA  MATRIZ  DE  RISCO,  QUANDO  FOR  O  CASO,  DISCRIMINARÁ  A  FAIXA  DE 
 VARIAÇÃO  DE  PREÇO  DE  MERCADO  A  PARTIR  DA  QUAL  SE  CONSIDERA  QUE  HÁ  DESEQUILÍBRIO 
 CONTRATUAL  PARA  FINS  DE  DEFERIMENTO  DE  REVISÃO,  DESDE  QUE  PRESENTE  OS  DEMAIS 
 REQUISITOS  (  Art. 247, §1º, inciso IX, D1525/22  ) 

 9.1.  Matriz anexo ao contrato. 

 10.  CLÁUSULA  DÉCIMA  –  DO  PRAZO  PARA  RESPOSTA  AO  PEDIDO  DE  REPACTUAÇÃO  DE  PREÇOS, 
 QUANDO FOR O CASO  (  Art. 247, §1º, inciso X, D1525/22  ) 

 10.1.  Não aplicável. 

 11.  CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  D0  PRAZO  PARA  RESPOSTA  AO  PEDIDO  DE 
 RESTABELECIMENTO  DO  EQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO,  QUANDO  FOR  O  CASO  (  Art.  247,  §1º, 
 inciso XI, D1525/22  ) 

 11.1.  Após  o  pedido,  o  CONTRATANTE  terá  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  resposta/conclusão  do 
 procedimento. 

 12.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DAS  GARANTIAS  OFERECIDAS  PARA  ASSEGURAR  SUA  PLENA 
 EXECUÇÃO,  QUANDO  EXIGIDAS,  INCLUSIVE  AS  QUE  FOREM  OFERECIDAS  PELO  CONTRATADO  NO  CASO 
 DE ANTECIPAÇÃO DE VALORES A TÍTULO DE PAGAMENTO  (  Art.  247, §1º, inciso XII, D1525/22  ) 

 12.1.  Para  segurança  da  CONTRATANTE  quanto  ao  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  a 
 CONTRATADA  deverá  apresentar  garan�a  contratual,  no  percentual  de  5%  (cinco)  do  valor  do  contrato, 
 atualizável nas mesmas condições conforme  art. 96  da Lei Federal nº 14.133/2021  . 

 12.1.1.  O  comprovante  da  garan�a  deverá  ser  apresentado  em  original  ou  cópia  auten�cada,  no 
 prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias,  após  a  assinatura  do  contrato,  devendo  ter  sua  validade,  por 
 no mínimo o prazo de vigência do Contrato, acrescido de 3 (três) meses. 
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 12.1.2.  Somente  depois  que  a  garan�a  contratual  for  prestada,  o  fiscal/gestor  poderá  emi�r  a 
 ordem  de  fornecimento  ou  a  ordem  de  serviço,  salvo  jus�fica�va  expressa  juntada  ao  processo 
 do respec�vo contrato. 

 12.2.  As  en�dades  garan�doras  deverão  estar  devidamente  autorizadas  pelo  Banco  Central  dentro  dos 
 limites de valores que lhe são autorizados pela referida En�dade Federal. 
 12.3.  Aditado  o  contrato,  prorrogado  o  prazo  de  sua  vigência  ou  alterado  o  seu  valor,  ou  reduzido  o 
 valor  da  garan�a  em  razão  de  aplicação  de  qualquer  penalidade,  fica  a  Contratada  obrigada  a  apresentar 
 a garan�a complementar ou subs�tuí-la, no mesmo percentual e modalidades constantes deste item. 
 12.4.  Após  o  cumprimento  fiel  e  integral  do  contrato,  inclusive  com  a  resolução  de  eventuais 
 pendências,  a  Contratante  devolverá  a  garan�a,  depois  da  lavratura  do  termo  de  recebimento  defini�vo 
 do objeto contratual. 
 12.5.  A  garan�a  prestada  pela  CONTRATADA  poderá,  a  critério  da  CONTRATANTE,  ser  u�lizada  para 
 cobrir  eventuais  multas  ou  cobrir  o  inadimplemento  de  obrigações  contratuais,  sem  prejuízo  da 
 indenização extracontratual cabível. 

 12.5.1.  Se  o  valor  da  garan�a  for  u�lizado  em  pagamento  de  qualquer  obrigação,  a  contratada 
 obriga-se  a  fazer  a  respec�va  reposição  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da 
 data em que for no�ficada pela contratante. 

 12.6.  No  caso  de  rescisão  contratual,  até  a  defini�va  solução  das  pendências  administra�vas  e 
 judiciais, a garan�a ficará re�da pela contratante. 

 12.6.1.  A  garan�a  somente  será  res�tuída  à  contratada  após  o  integral  cumprimento  das 
 obrigações contratuais. 

 12.7.  A garan�a prestada não poderá ser vinculada a outras contratações. 
 12.8.  Para  efeitos  da  execução  da  garan�a,  os  inadimplementos  contratuais  deverão  ser  comunicados 
 pela  CONTRATANTE  à  CONTRATADA,  no  prazo  de  até  90  (noventa)  dias  após  o  término  de  vigência  do 
 contrato. 
 12.9.  A  garan�a  assegurará,  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  o  pagamento  de  prejuízos 
 advindos  do  não  cumprimento  do  contrato,  multas  aplicadas  à  CONTRATADA,  prejuízos  diretos  causados 
 ao  CONTRATANTE  decorrentes  de  culpa  ou  dolo  durante  a  execução  do  contrato  e  obrigações 
 previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 
 12.10.  Quando  da  abertura  de  processos  para  eventual  aplicação  de  sanções  administra�vas,  a 
 CONTRATADA  deverá  comunicar  o  fato  à  seguradora  e/ou  fiadora  paralelamente  às  comunicações  de 
 solicitação de defesa prévia bem como as decisões finais de 1ª e úl�mas instâncias administra�vas. 

 12.10.1.  O  garan�dor  não  é  parte  interessada  para  figurar  em  processo  administra�vo 
 instaurado  pelo  CONTRATANTE  com  o  obje�vo  de  apurar  prejuízos  e/ou  aplicar  sanções  à 
 CONTRATADA. 

 12.11.  O  CONTRATANTE  não  executará  a  garan�a  na  ocorrência  de  uma  ou  mais  das  seguintes 
 hipóteses: 

 12.11.1.  Caso fortuito ou força maior. 
 12.11.2.  Descumprimento  das  obrigações  pela  CONTRATADA  decorrentes  de  atos  ou  fatos 
 pra�cados pela Administração. 
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 12.11.3.  Atos ilícitos dolosos pra�cados por servidores da Administração. 

 13.  CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DO  PRAZO  DE  GARANTIA  MÍNIMA  DO  OBJETO,  OBSERVADOS 
 OS  PRAZOS  MÍNIMOS  ESTABELECIDOS  NESTA  LEI  E  NAS  NORMAS  TÉCNICAS  APLICÁVEIS,  E  AS 
 CONDIÇÕES  DE  MANUTENÇÃO  E  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA,  QUANDO  FOR  O  CASO  (  Art.  247,  §1º,  inciso 
 XIII, D1525/22  ) 

 13.1.  Independentemente  da  vigência  do  contrato,  os  serviços  executados  deverão  ter  garan�a 
 mínima  de  05  (cinco)  anos,  contado  do  recebimento  dos  serviços,  de  acordo  com  o  art.  618  do  Código 
 Civil  ,  o  construtor  responde  pela  solidez  e  segurança  da  obra  pelo  prazo  de  cinco  anos:  Art.  618.  Nos 
 contratos  de  empreitada  de  edi�cios  ou  outras  construções  consideráveis,  o  empreiteiro  de  materiais  e 
 execução  responderá,  durante  o  prazo  irredu�vel  de  cinco  anos,  pela  solidez  e  segurança  do  trabalho, 
 assim em razão dos materiais, como do solo. 
 13.2.  Durante  o  prazo  de  garan�a,  a  CONTRATADA  ficará  obrigada  a  reparar  quaisquer  defeitos 
 relacionados  à  má  execução  dos  serviços  contratados,  sempre  que  houver  solicitação,  e  sem  ônus  para  a 
 CONTRATANTE. 

 14.  CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  DOS  DIREITOS,  AS  OBRIGAÇÕES  E  AS  RESPONSABILIDADES  DAS 
 PARTES,  AS  PENALIDADES  CABÍVEIS  E  OS  VALORES  DAS  MULTAS  E  SUAS  BASES  DE  CÁLCULO  (  Art.  247, 
 §1º, inciso XIV, D1525/22  ) 

 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 14.1.  Expedir a ordem de serviço. 
 14.2.  Prestar  informações  e  esclarecimentos  per�nentes  que  venham  a  ser  solicitados  pelo 
 representante ou preposto da CONTRATADA. 
 14.3.  A  prestação  de  serviços  de  que  trata  esta  contratação  não  gera  vínculo  emprega�cio  entre  os 
 empregados  da  CONTRATADA  e  a  CONTRATANTE,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que 
 caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 14.4.  Atestar  a  execução  da  prestação  dos  serviços  e  receber  as  faturas  correspondentes,  quando 
 apresentadas na forma estabelecida nesta contratação. 
 14.5.  Permi�r  o  livre  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA,  para  execução  dos  serviços  objeto 
 desta contratação. 
 14.6.  Efetuar  inspeção  com  a  finalidade  de  verificar  a  prestação  dos  serviços  e  o  atendimento  das 
 exigências contratuais. 
 14.7.  Exercer  a  Fiscalização  e  Supervisão  dos  serviços  prestados,  por  servidores  previamente 
 designados,  podendo  sustar,  recusar,  mandar  fazer  ou  desfazer  qualquer  serviço  que  não  esteja  de 
 acordo com as condições e exigências especificadas. 
 14.8.  Realizar as medições previstas no Cronograma Físico-Financeiro. 
 14.9.  Instruir  processo  e  efetuar  o  pagamento  conforme  medições,  devido  pela  execução  dos  serviços, 
 desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 
 14.10.  Comunicar  oficialmente  à  CONTRATADA  quaisquer  falhas  verificadas  no  cumprimento  do 
 contrato. 
 14.11.  Observar  o  cumprimento  dos  requisitos  de  qualificação  profissional  exigidos  nas  especificações 
 técnicas  e  nas  atribuições,  solicitando  à  CONTRATADA  as  subs�tuições  e  os  treinamentos  que  se 
 verificarem necessários. 

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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 14.12.  Executar  a  prestação  dos  serviços  dentro  dos  padrões  estabelecidos  pelo  CONTRATANTE,  de 
 acordo  com  a  especificação  requerida,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos  decorrentes  do 
 descumprimento de condição estabelecida. 
 14.13.  Fornecer  mão-de-obra  e  todos  os  materiais  e  insumos  necessários  para  a  perfeita  execução  dos 
 serviços na quan�dade suficiente para desenvolvimento das demais a�vidades correlatas. 
 14.14.  Executar os serviços por meio de profissionais habilitados. 
 14.15.  Manter  profissional  devidamente  habilitado  na  direção  geral  das  obras  e  serviços,  que  será  seu 
 responsável, na forma da legislação vigente. 

 14.15.1.  Os  encarregados  da  obra  deverão  ser  pessoas  de  experiência,  idoneidade 
 técnica  e  moral  e  nela  deverão  permanecer  durante  as  horas  de  trabalho,  além  de  estarem 
 habilitados  a  prestar  esclarecimentos  a  ela  per�nentes,  sempre  que  solicitados  por 
 representantes do CONTRATANTE. 

 14.16.  Executar  os  serviços  de  forma  a  produzir  o  máximo  de  resultados,  com  o  mínimo  de  transtorno 
 para  o  CONTRATANTE,  devendo,  para  tanto  programar  a  sua  execução  em  conjunto  com  a  Fiscalização, 
 podendo isso ser realizado em finais de semana e feriados. 
 14.17.  Responder,  desde  o  início  até  o  recebimento  defini�vo  da  obra,  pela  manutenção  e  segurança  de 
 todas  as  obras  localizadas  no  canteiro,  sob  sua  responsabilidade,  inclusive  as  executadas  por  terceiros, 
 desde  que  concluídas  ou  paralisadas,  correndo  assim,  à  sua  conta,  as  mesmas,  ressalvando-se  os  danos 
 comprovadamente causados pelos ocupantes. 
 14.18.  Acatar  todas  as  normas  das  legislações  Federal,  Estadual  e  Municipal  que  sejam  relacionadas 
 com a execução do objeto contratual. 
 14.19.  Observar,  adotar,  cumprir  e  fazer  cumprir  todas  as  normas  de  segurança  e  prevenção  de 
 acidentes na execução dos serviços. 
 14.20.  Re�rar,  sob  orientação  da  Fiscalização,  todos  os  materiais  subs�tuídos  ou  rejeitados,  durante  a 
 realização  de  serviços,  devendo  apresentá-los,  à  fiscalização  para  avaliação  de  reaproveitamento  e/ou 
 des�nação adequada desses sob responsabilidade da CONTRATADA. 
 14.21.  Prever a des�nação ambiental adequada dos resíduos provenientes dos serviços contratados. 
 14.22.  Refazer  o  serviço  a  qualquer  tempo  e  sem  qualquer  ônus  ao  CONTRATANTE,  no  prazo  máximo  de 
 05 (cinco) dias úteis, caso constatado falhas ou irregularidades na execução. 
 14.23.  Fornecer  aos  funcionários  todos  os  equipamentos  de  proteção  individual  exigidos  pela  NR  6  - 
 Equipamentos  de  Proteção  Individual  (EPI),  tais  como:  capacetes  e  óculos  especiais  de  segurança, 
 protetores  faciais,  luvas  e  mangas  de  proteção,  botas  e  cintos  de  segurança,  de  conformidade  com  a 
 natureza dos serviços em execução. 
 14.24.  Cumprir  o  que  determina  as  normas:  NR-10  Segurança  em  Instalações  e  Serviços  em 
 Eletricidade,  NR-35  Segurança  no  Trabalho  em  Altura  Procedimentos  e  Prá�cas;  NBR  14039  –  Instalações 
 Elétricas Media Tensão, NBR 5410 – Instalações Elétricas de baixa tensão. 
 14.25.  Cumprir  rigorosamente  as  normas  da  ABNT,  as  normas  de  Medicina  e  Segurança  do  Trabalho  e 
 demais normas e regulamentos per�nentes aos serviços objeto do Termo de Referência/Projeto Básico. 
 14.26.  Manter  organizada,  limpas  e  em  bom  estado  de  higiene  as  instalações  do  canteiro  de  serviço, 
 especialmente  as  vias  de  circulação  e  passagens,  coletando  e  removendo  regularmente  as  sobras  de 
 materiais, entulhos e detritos em geral. 
 14.27.  Recolocar  nos  seus  devidos  lugares,  móveis  e  equipamentos  que  forem  deslocados  para 
 execução de serviços. 
 14.28.  Proteger  adequadamente  todos  os  bens  patrimoniais  da  CONTRATANTE  que  estejam  no 
 ambiente em que os serviços forem executados. 
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 14.29.  Reparar  calçadas,  meio  fios,  tampas,  tubulações  e  cabos,  bem  como  ou  bem  material  da 
 contratante e de terceiros que na execução por descuido a imperícia venham ser danificados. 
 14.30.  Comunicar  à  Fiscalização  da  Engenharia,  e,  nos  casos  de  acidentes  fatais,  à  autoridade 
 competente,  da  maneira  mais  detalhada  possível,  por  escrito,  todo  �po  de  acidente  que  ocorrer  durante 
 a execução dos serviços e obras. 
 14.31.  O  responsável  técnico  da  empresa  CONTRATADA  (Engenheiro  Eletricista)  deverá  acompanhar 
 cada  etapa  dos  serviços,  objeto  do  Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  ou  sempre  que  a  complexidade 
 dos trabalhos assim exigir e o CONTRATANTE o requisitar; 
 14.32.  Dispor  de  Profissional  Engenheiro  Eletricista  com  registro  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e 
 Arquitetura-CREA; 
 14.33.  Dispor  de  Técnico  de  Segurança  do  trabalho  para  acompanhar  as  a�vidades  junto  ao  engenheiro 
 responsável. 
 14.34.  Dispor  recursos  humanos  treinados  e  capacitados  bem  como  ferramenta  necessária  e  suficiente 
 para atendimento do objeto do Termo de Referência/Projeto Básico; 
 14.35.  Manter  no  canteiro  de  serviço  medicamentos  básicos  e  pessoal  orientado  para  os  primeiros 
 socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos termos da NR 18. 
 14.36.  Manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço. 
 14.37.  Providenciar  para  que  os  materiais,  mão-de-obra  e  demais  suprimentos  estejam  em  tempo  hábil 
 nos  locais  de  execução,  de  modo  a  sa�sfazer  as  necessidades  previstas  no  cronograma  e  plano  de 
 execução dos serviços e obras objeto do contrato. 
 14.38.  Comunicar  à  Fiscalização  da  Engenharia,  e,  nos  casos  de  acidentes  fatais,  à  autoridade 
 competente,  da  maneira  mais  detalhada  possível,  por  escrito,  todo  �po  de  acidente  que  ocorrer  durante 
 a execução dos serviços e obras. 
 14.39.  Executar  os  ajustes  nos  serviços  concluídos  ou  em  execução  determinados  pela  Fiscalização  da 
 Engenharia. 
 14.40.  Providenciar  as  ligações  defini�vas  das  u�lidades  previstas  no  projeto,  como  água,  esgotos, 
 energia elétrica, entre outros que se aplicarem ao caso. 
 14.41.  Re�rar  até  05  (cinco)  dias  após  o  recebimento  provisório  dos  serviços  e  obras,  todo  pessoal, 
 máquinas,  equipamentos,  materiais,  e  instalações  provisórias  do  local  dos  trabalhos,  deixando  todas  as 
 áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza. 
 14.42.  Responder,  nos  prazos  legais,  em  relação  aos  seus  funcionários,  por  todas  as  despesas 
 decorrentes  da  execução  do  serviço  e  por  outras  correlatas,  tais  como  salários,  seguros  de  acidentes, 
 indenizações,  tributos,  vale-refeição,  vale-transporte,  uniformes,  crachás,  equipamentos  de  proteção 
 individual - EPI e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público. 
 14.43.  Respeitar  as  normas  e  procedimentos  de  controle  interno,  inclusive  de  acesso  às  dependências 
 da CONTRATANTE. 
 14.44.  Assegurar  livre  acesso  e  trânsito  no  canteiro  de  obras,  bem  como  permi�r  visitas  e  fornecer 
 informações  a  todos  os  consultores  técnicos  ou  proje�stas  do  CONTRATANTE  ou  contratados  por  ele,  e 
 que por este forem previamente credenciados. 
 14.45.  Apresentar,  para  controle  e  exame,  sempre  que  o  CONTRATANTE  o  exigir,  a  Carteira  de  Trabalho 
 e  Previdência  Social  de  seus  empregados  e  os  comprovantes  do  cumprimento  das  obrigações  perante  a 
 Previdência Social, inclusive o Cer�ficado de Regularidade de Situação. 
 14.46.  Além  das  despesas  rela�vas  a  salários,  encargos  sociais,  trabalhistas  e  de  Previdência  Social,  a 
 CONTRATADA arcará, também, com as despesas rela�vas à assistência médica. 
 14.47.  Providenciar  junto  ao  CREA  as  ARTs  ou  junto  ao  CAU  os  RRTs  referentes  ao  objeto  do  contrato  e 
 especialidades per�nentes. 
 14.48.  Obter quando necessário, junto à Prefeitura Municipal, o alvará de construção. 
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 14.49.  Dispor  de  Licenciamento  Ambiental,  conforme  Resolução  CONAMA  nº  001/1986  e  nº  237/2017 
 e da  Lei Federal nº 6.938/1981  , caso empreendimento  necessite dos mesmos. 
 14.50.  A  CONTRATADA  deve  providenciar  a  aprovação  dos  projetos  junto  às  autoridades  competentes  e 
 concessionárias  de  serviços  públicos,  e  o  licenciamento  e  outros  requisitos  para  a  instalação  do  canteiro 
 e execução das obras e serviços, bem como, ligações elétricas, hidráulicas, sem ônus ao CONTRATANTE. 
 14.51.  Submeter  à  aprovação  da  fiscalização,  até  cinco  dias  após  o  início  dos  trabalhos,  o  plano  de 
 execução  e  o  cronograma  detalhado  dos  serviços  e  obras,  elaborados  em  conformidade  com  o 
 cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento, bem como eventuais ajustes. 
 14.52.  Submeter  à  aprovação  da  fiscalização  os  protó�pos  ou  amostras  dos  materiais  e  equipamentos  a 
 serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato. 
 14.53.  Obter  junto  ao  INSS  o  Cer�ficado  de  Matrícula  rela�vo  ao  objeto  do  contrato,  de  forma  a 
 possibilitar  o  licenciamento  da  execução  dos  serviços  e  obras,  nos  termos  Decreto  Federal  nº  3048/1999  , 
 se necessário. 
 14.54.  Apresentar  à  Delegacia  Regional  do  Trabalho,  antes  do  início  dos  trabalhos,  as  informações 
 per�nentes  à  sua  iden�ficação  e  ao  objeto  do  contrato,  bem  como  o  Programa  de  Condições  e  Meio 
 Ambiente  de  Trabalho  na  Indústria  da  Construção  -  PCMAT,  de  conformidade  com  a  Portaria  SEPRT  nº 
 3733 de 10/02/2020  e modificações posteriores. 
 14.55.  A  CONTRATADA  manterá  sempre  cobertos  por  apólices  regulares  os  riscos  de  acidentes  e  outros 
 seguros exigidos por lei. 
 14.56.  Manter  disponível  in  loco,  junto  a  obra,  a  disposição  da  fiscalização  um  livro  de  ocorrências, 
 diário  de  obra,  com  termo  de  abertura  e  encerramento,  para  as  devidas  anotações  de  todas  as 
 ocorrências  e/ou  solicitações  referentes  à  reforma  e  ampliação,  inclusive  com  visto  da  fiscalização  e  do 
 engenheiro da CONTRATADA responsável pela obra, sob pena de incorrer em sanção administra�va. 
 14.57.  Efetuar  o  pagamento  de  todos  os  tributos  e  obrigações  fiscais  incidentes  ou  que  vierem  a  incidir 
 sobre o objeto do contrato, até o recebimento defini�vo pelo contratante dos serviços e obras. 
 14.58.  A  falta  de  quaisquer  dos  produtos  e  serviços  cujo  fornecimento  incumbe  ao  CONTRATADO  não 
 poderá  ser  alegada  como  mo�vo  de  força  maior  para  o  atraso,  má  execução  ou  inexecução  dos  serviços 
 objeto  deste  contrato  e  não  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos 
 e demais condições estabelecidas. 
 14.59.  Informar  ao  fiscal  responsável  os  telefones  de  contatos,  endereço  do  estabelecimento  e 
 endereço de e-mail. 
 14.60.  Prestar  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  CONTRATANTE,  cujas  reclamações  se 
 obrigam a atender prontamente. 
 14.61.  Dispor-se  a  toda  e  qualquer  fiscalização,  no  tocante  ao  serviço  contratado,  assim  como  ao 
 cumprimento das obrigações assumidas. 
 14.62.  Prover  de  todos  os  meios  necessários  à  garan�a  da  plena  operacionalidade  do  serviço,  inclusive 
 considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
 14.63.  Comunicar  imediatamente  ao  CONTRATANTE  qualquer  alteração  ocorrida  no  endereço,  conta 
 bancária e outros julgados necessários para recebimento de correspondência. 
 14.64.  Indenizar  terceiros  e/ou  ao  CONTRATANTE,  mesmo  em  caso  de  ausência  ou  omissão  de 
 fiscalização  de  sua  parte,  por  quaisquer  danos  ou  prejuízos  causados,  devendo  a  CONTRATADA  adotar 
 todas  as  medidas  preven�vas,  com  fiel  observância  às  exigências  das  autoridades  competentes  e  às 
 disposições legais vigentes. 
 14.65.  Responsabilizar-se  por  todos  os  encargos  previdenciários  e  obrigações  sociais  previstos  na 
 legislação  social  e  trabalhista  em  vigor,  devendo  saldá-los  na  época  própria,  vez  que  os  seus  empregados 
 não manterão nenhum vínculo emprega�cio com a CONTRATANTE. 
 14.66.  Manter  toda  a  equipe  de  trabalho  deverá  estar  vinculada  à  CONTRATADA  pela  CLT,  não  se 
 admi�ndo trabalhadores em condições ilegais. 
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 14.67.  A  CONTRATADA  deverá  emi�r  declaração  de  execução  de  serviços  para  a  sede  e  cada  unidade 
 atendida,  devidamente  assinada  pelo  responsável  do  local,  que  deverá  ser  entregue  juntamente  com  a 
 nota fiscal de prestação de serviços. 
 14.68.  O  preposto  da  empresa  deve  ser  formalmente  designado  pela  contratada  antes  do  início  da 
 prestação  dos  serviços,  em  cujo  instrumento  deverá  constar  expressamente  os  poderes  e  deveres  em 
 relação à execução do objeto. 

 14.68.1.  A  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da  empresa  poderá  ser  recusada  pelo 
 contratante,  desde  que  devidamente  jus�ficada,  devendo  a  empresa  designar  outro  para  o 
 exercício da a�vidade. 
 14.68.2.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  en�dade  e  a  contratada  devem  ser  realizadas 
 por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admi�ndo-se  o  uso  de  mensagem  eletrônica 
 para esse fim. 

 14.69.  Nas alterações unilaterais com base no  inciso I do  caput do art. 124 da Lei Geral de Licitações  : 

 14.69.1.  O  CONTRATADO  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
 acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  nas  obras,  serviços  ou  compras,  até  25%  (vinte  e  cinco 
 por  cento)  do  valor  inicial  do  contrato,  e,  no  caso  par�cular  de  reforma  de  edi�cio  ou 
 equipamento,  até  o  limite  de  50%  (cinquenta  por  cento)  para  os  seus  acréscimos,  excluída 
 sempre desse cálculo a parcela de eventual reajustamento. 
 14.69.2.  Não poderá resultar na transfiguração do objeto da contratação. 
 14.69.3.  Deverá  ser  apresentado  pela  área  solicitante  fato  ou  mo�vo  superveniente  que 
 jus�fique a necessidade de ampliação do objeto. 

 14.70.  Se for o caso, ins�tuir Programa de Integridade em conformidade a  Lei Estadual nº 11.123/2020  . 
 14.71.  Atender  as  demais  obrigações  e  responsabilidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021  , 
 Decreto  Estadual  nº  1.525/2022  ,  e  quando  for  o  caso,  a  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e  Convenção 
 Cole�va de Trabalho  da categoria. 
 14.72.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com  os  arts.  12  ,  13  e 
 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990)  . 
 14.73.  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE rela�vos a contratação: 

 14.73.1.  Aumentar ou diminuir os quan�ta�vos contratados nos limites legais. 
 14.73.2.  Rescindi-lo,  unilateralmente,  nos  casos  especificados  no  art.  137  da  Lei  Federal 
 nº 14.133/2021  . 
 14.73.3.  Fiscalizar sua execução. 
 14.73.4.  Aplicar sanções mo�vadas pela inexecução total ou parcial da contratação. 

 14.74.  É dever do CONTRATADO cumprir todas os disposi�vos legais e contratuais, devendo ainda: 

 14.74.1.  Manter as condições de habilitação durante toda a execução contratual. 
 14.74.2.  Subs�tuir, corrigir ou refazer objetos prestados de forma inadequada. 
 14.74.3.  Manter  preposto  para  representá-lo  na  execução  do  objeto  contratual,  bem 
 como  endereço  de  e-mail  atualizado  por  meio  do  qual  se  estabelecerá  comunicação  e  receberá 
 no�ficações. 

 DA SUBCONTRATAÇÃO 
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 14.75.  Nos  termos  do  art.  122  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  ,  a  CONTRATADA  só  poderá  subcontratar 
 com autorização do CONTRATANTE. 

 14.75.1.  Cabe  ao  contratado  propor  a  subcontratação  por  meio  de  pe�ção  fundamentada 
 dirigida  ao  gestor  e  devidamente  acompanhada  da  indicação  do  subcontratado  e  sua 
 documentação, cabendo à administração decidir fundamentadamente sobre o pedido. 
 14.75.2.  A  CONTRATADA  apresentará  ao  CONTRATANTE  a  documentação  que  comprove  a 
 capacidade  técnica  do  subcontratado,  que  será  avaliada  e  juntada  aos  autos  do  processo 
 correspondente. 
 14.75.3.  Será  vedada  a  subcontratação  de  pessoa  �sica  ou  jurídica,  se  aquela  ou  os 
 dirigentes  desta  man�verem  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
 trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  en�dade  contratante  ou  com  agente  público  que 
 desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  se  deles 
 forem  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral,  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro 
 grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 
 14.75.4.  Ficam  vedadas  a  subcontratação  da  totalidade  do  objeto,  a  subcontratação  da 
 parcela  que  tenha  sido  critério  de  comprovação  da  qualificação  técnica,  quando  da  realização  do 
 procedimento de contratação. 

 14.76.  A  subcontratação  não  exonera  o  contratado  da  responsabilidade  pela  execução  de  todo  o  objeto 
 contratual na forma e no prazo previsto em contrato. 

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 14.77.  O  LICITANTE  ou  a  CONTRATADA  que  incorra  nas  infrações  previstas  no  art.  155,  da  Lei  Federal  nº 
 14.133/2021,  apuradas  em  regular  processo  administra�vo  com  garan�a  de  contraditório  e  ampla 
 defesa, sujeita-se às seguintes sanções: 

 14.77.1.  Advertência. 
 14.77.2.  Multa. 
 14.77.3.  Impedimento de licitar e contratar. 
 14.77.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 14.78.  A  aplicação  das  sanções  previstas  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação 
 integral do dano causado à Administração Pública. 
 14.79.  A  competência  para  determinar  a  instauração  do  processo  administra�vo,  julgar  e  aplicar  as 
 sanções é da Autoridade Máxima desta Autarquia. 

 14.79.1.  É  admi�da  a  delegação  da  competência,  ressalvados  os  casos  de  aplicação  de 
 sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 14.80.  A  sanção  de  advertência  será  aplicável  nas  hipóteses  de  inexecução  parcial  do  contrato  que  não 
 implique  em  prejuízo  ou  dano  à  administração,  bem  como  na  hipótese  de  descumprimento  de  pequena 
 relevância  pra�cado  pelo  licitante  ou  fornecedor  e  que  não  jus�fique  imposição  de  penalidade  mais 
 grave. 
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 14.80.1.  Salvo  quando  houver  dúvida  jurídica  específica,  fica  dispensada  a  elaboração  de 
 parecer jurídico nos processos que impliquem na aplicação de simples advertência. 

 14.81.  A  sanção  de  multa  será  aplicada  isolada  ou  cumula�vamente  com  outras  penalidades  no  caso  de 
 atraso  injus�ficado  ou  em  qualquer  outro  caso  de  inexecução  que  implique  prejuízo  ou  transtorno  à 
 administração. 
 14.82.  A  multa  não  poderá  ser  inferior  a  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  nem  superior  a  30%  (trinta  por 
 cento)  do  valor  do  contrato  e  será  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das  infrações  administra�vas 
 previstas na tabela abaixo: 

 GRAU DA INFRAÇÃO  PONTOS DA INFRAÇÃO  CORRESPONDÊNCIA 

 1  1  0,5% 
 2  2  1% 
 3  3  1,25% 
 4  4  1,75% 
 5  5  2% 
 6  6  2,5% 

 ITEM  DESCRIÇÃO  GRAU  INCIDÊNCIA 

 1  Fraudar  qualquer  documentação  que  deverá  ser  entregue  à 
 CONTRATADA para posterior pagamento da nota fiscal. 

 6  Por ocorrência 

 2  Destruir  ou  danificar  documentos  por  culpa  ou  dolo  de  seus 
 agentes. 

 3  Por ocorrência 

 3  Recusar-se  a  executar  determinações  da  FISCALIZAÇÃO,  sem 
 mo�vo jus�ficado. 

 5  Por ocorrência 

 4  U�lizar  as  dependências  da  CONTRATANTE  para  fins  diversos  do 
 objeto do contrato. 

 3  Por ocorrência 

 5  Permi�r  situação  que  crie  a  possibilidade  de  causar  ou  que  cause 
 danos �sicos, lesão corporal ou consequências letais. 

 6  Por ocorrência 

 6  Subcontratar  sem  expressa  autorização  da  CONTRATANTE  ou  fora 
 dos limites estabelecidos. 

 6  Por ocorrência 

 Para os itens a seguir, deixar de: 

 7  Executar  a  prestação  dos  serviços  dentro  dos  padrões 
 estabelecidos pelo CONTRATANTE.  4  Por ocorrência 

 8 

 Fornecer  mão-de-obra  e  todos  os  materiais  e  insumos 
 necessários  para  a  perfeita  execução  dos  serviços  na  quan�dade 
 suficiente  para  desenvolvimento  das  demais  a�vidades 
 correlatas. 

 3  Por ocorrência 
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 9  Empregar  materiais  novos,  comprovadamente  de  primeira  linha, 
 de qualidade extra ou superior e cer�ficados pelo INMETRO.  6  Por ocorrência 

 10  Manter  profissional  encarregado  devidamente  habilitado  na 
 direção geral das obras e serviços.  5  Por ocorrência 

 11 
 Acatar  todas  as  normas  das  legislações  Federal,  Estadual  e 
 Municipal  que  sejam  relacionadas  com  a  execução  do  objeto 
 contratual. 

 6  Por ocorrência 

 12 
 Manter  organizada,  limpas  e  em  bom  estado  de  higiene  as 
 instalações  do  canteiro  de  serviço,  especialmente  as  vias  de 
 circulação e passagens. 

 2  Por ocorrência 

 13  Executar os serviços por meio de profissionais habilitados.  4  Por ocorrência 

 14 

 Re�rar  todos  os  materiais  subs�tuídos  ou  rejeitados,  durante  a 
 realização  de  serviços,  devendo  apresentá-los,  à  fiscalização  para 
 avaliação  de  reaproveitamento  e/ou  des�nação  adequada  desses 
 sob responsabilidade da CONTRATADA. 

 2  Por ocorrência 

 15  Prever  a  des�nação  ambiental  adequada  dos  resíduos 
 provenientes dos serviços contratados.  5  Por ocorrência 

 16  Refazer  o  serviço  a  qualquer  tempo  e  sem  qualquer  ônus  no 
 prazo previsto em contrato.  5  Por ocorrência 

 17 

 Comunicar  à  Fiscalização  da  Engenharia,  e,  nos  casos  de 
 acidentes  fatais,  à  autoridade  competente,  da  maneira  mais 
 detalhada  possível,  por  escrito,  todo  �po  de  acidente  que  ocorrer 
 durante a execução dos serviços e obras. 

 6  Por ocorrência 

 18  Manter  no  canteiro  de  serviço  medicamentos  básicos  e  pessoal 
 orientado para os primeiros socorros.  5  Por ocorrência 

 19  Executar  os  ajustes  nos  serviços  concluídos  ou  em  execução 
 determinados pela Fiscalização da Engenharia.  4  Por ocorrência 

 20 
 Re�rar  até  05  (cinco)  dias  após  o  recebimento  provisório  dos 
 serviços  e  obras,  todo  pessoal,  máquinas,  equipamentos, 
 materiais,  e  instalações  provisórias  do  local  dos  trabalhos, 

 2  Por dia de 
 atraso 
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 deixando  todas  as  áreas  do  canteiro  de  serviço  limpas  e  livres  de 
 entulhos e detritos de qualquer natureza. 

 21 
 Responder,  nos  prazos  legais,  em  relação  aos  seus  funcionários, 
 por  todas  as  despesas  decorrentes  da  execução  do  serviço  e  por 
 outras correlatas. 

 5  Por ocorrência 

 22 

 Apresentar,  para  controle  e  exame,  sempre  que  o  CONTRATANTE 
 o  exigir,  a  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  de  seus 
 empregados  e  os  comprovantes  do  cumprimento  das  obrigações 
 perante  a  Previdência  Social,  inclusive  o  Cer�ficado  de 
 Regularidade de Situação. 

 5  Por ocorrência 

 23  Manter  apólices  regulares  os  riscos  de  acidentes  e  outros  seguros 
 exigidos por lei.  5  Por ocorrência 

 24  Providenciar  junto  ao  CREA  as  ARTs  ou  junto  ao  CAU  os  RRTs 
 referentes ao objeto do contrato e especialidades per�nentes.  6  Por ocorrência 

 25 
 Efetuar  o  pagamento  de  todos  os  tributos  e  obrigações  fiscais 
 incidentes  ou  que  vierem  a  incidir  sobre  o  objeto  do  contrato,  até 
 o recebimento defini�vo pelo contratante dos serviços e obras. 

 5  Por ocorrência 

 26 

 Responsabilizar-se  por  todos  os  encargos  previdenciários  e 
 obrigações  sociais  previstos  na  legislação  social  e  trabalhista  em 
 vigor,  devendo  saldá-los  na  época  própria,  vez  que  os  seus 
 empregados  não  manterão  nenhum  vínculo  emprega�cio  com  a 
 CONTRATANTE. 

 3  Por 
 empregado 

 27  Observar,  adotar,  cumprir  e  fazer  cumprir  todas  as  normas  de 
 segurança e prevenção de acidentes na execução dos serviços.  5  Por ocorrência 

 28  Manter as condições de habilitação.  1  Por item e por 
 ocorrência 

 29  Informar  alterações  de  telefone,  endereço,  conta  bancária  e 
 e-mail.  2  Por ocorrência 

 30  Cumprir  quaisquer  obrigações  não  previstas  nesta  tabela  de 
 multas.  1  Por item e por 

 ocorrência 

 31  Entregar  ou  entregar  com  atraso  ou  incompleta  a  documentação 
 exigida no contrato.  1  Por item e por 

 ocorrência 

 32  Atender  as  demais  obrigações  e  responsabilidades  previstas  na 
 Lei Federal nº 14.133/21  e  Decreto Estadual nº 1.525/22  .  3  Por item e por 

 ocorrência 

 14.83.  Quando  a  CONTRATADA  alcançar  o  total  de  20  (vinte)  pontos,  cumula�vamente,  em  infrações 
 previstas, restará configurado também a inexecução total do objeto. 
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 14.84.  A  multa  poderá,  na  forma  do  edital  ou  contrato,  ser  descontada  de  pagamento  eventualmente 
 devido  pela  CONTRATADA  decorrente  de  outros  contratos  firmados  com  a  Administração  Pública 
 Estadual. 
 14.85.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento 
 eventualmente  devido  pela  Administração  ao  CONTRATADO,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será 
 descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente. 
 14.86.  A  aplicação  de  multa  moratória  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em  compensatória 
 e  promova  a  ex�nção  unilateral  do  contrato  com  a  aplicação  cumulada  de  outras  sanções  previstas  na 
 Lei Federal nº 14.133/2021. 
 14.87.  A  sanção  de  multa  poderá  ser  aplicada  cumula�vamente  com  as  sanções  previstas  nos  subitens 
 14.24.1  ,  14.24.3  e  14.24.4  . 

 14.87.1.  Salvo  quando  houver  dúvida  jurídica  específica,  fica  dispensada  a  elaboração  de 
 parecer  jurídico  nos  processos  que  impliquem  na  aplicação  de  multa  isolada  ou  combinada  com 
 a pena de advertência. 

 14.88.  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada,  quando  não  se  jus�ficar  a 
 imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

 14.88.1.  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
 Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo. 
 14.88.2.  Dar causa à inexecução total do contrato. 
 14.88.3.  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
 devidamente jus�ficado. 
 14.88.4.  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
 contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
 14.88.5.  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação 
 sem mo�vo jus�ficado. 

 14.89.  As  sanções  previstas  nos  subitens  anteriores  impedirão  o  sancionado  de  licitar  ou  contratar  no 
 âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  Estado  de  Mato  Grosso,  pelo  prazo  máximo  de  3 
 (três) anos. 
 14.90.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

 14.90.1.  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
 declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 
 14.90.2.  Fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato. 
 14.90.3.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
 14.90.4.  Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação. 
 14.90.5.  Pra�car ato lesivo previsto no   art. 5º da Lei nº  12.846/2013  . 

 14.91.  As  sanções  previstas  nos  subitens  anteriores  também  se  aplicam  às  hipóteses  do  item  14.35  , 
 quando o caso concreto jus�ficar a imposição de penalidade mais grave. 
 14.92.  As  sanções  estabelecidas  no  item  14.37  será  precedida  de  análise  jurídica  e  será  aplicada, 
 exclusivamente, pela Autoridade Máxima da Autarquia. 

 14.92.1.  A  sanção  prevista  no  item  14.37  ,  aplicada  por  qualquer  ente  da  Federação, 
 impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e 
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 indireta  do  Estado  de  Mato  Grosso,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e  máximo  de  6  (seis) 
 anos. 

 14.93.  Demais  considerações  e  ritos  concernentes  à  aplicação  de  sanções  vide  Decreto  Estadual  nº 
 1.525/2022. 

 15.  CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  DAS  CONDIÇÕES  DE  IMPORTAÇÃO  E  A  DATA  E  A  TAXA  DE 
 CÂMBIO PARA CONVERSÃO, QUANDO FOR O CASO  (  Art. 247,  §1º, inciso XV, D1525/22  ) 

 15.1.  Não aplicável. 

 16.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  –  DA  OBRIGAÇÃO  DO  CONTRATADO  DE  MANTER,  DURANTE  TODA  A 
 EXECUÇÃO  DO  CONTRATO,  EM  COMPATIBILIDADE  COM  AS  OBRIGAÇÕES  POR  ELE  ASSUMIDAS,  TODAS 
 AS  CONDIÇÕES  EXIGIDAS  PARA  A  HABILITAÇÃO  NA  LICITAÇÃO,  OU  PARA  A  QUALIFICAÇÃO,  NA 
 CONTRATAÇÃO DIRETA  (  Art. 247, §1º, inciso XVI, D1525/22  ) 

 16.1.  Deverá o CONTRATADO manter as condições de habilitação durante toda a vigência contratual. 

 17.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SÉTIMA  –  DA  OBRIGAÇÃO  DE  O  CONTRATADO  CUMPRIR  AS  EXIGÊNCIAS  DE 
 RESERVA  DE  CARGOS  PREVISTA  EM  LEI,  BEM  COMO  EM  OUTRAS  NORMAS  ESPECÍFICAS,  PARA  PESSOA 
 COM  DEFICIÊNCIA,  PARA  REABILITADO  DA  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  E  PARA  APRENDIZ  (  Art.  247,  §1º, 
 inciso XVII, D1525/22  ) 

 17.1.  Não aplicável. 

 18.  CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA  –  DO  MODELO  DE  GESTÃO  DO  CONTRATO,  OBSERVADOS  OS 
 REQUISITOS DEFINIDOS EM REGULAMENTO  (  Art. 247, §1º,  inciso XVIII, D1525/22  ) 

 18.1.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas  avençadas  e 
 as  normas  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  ,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua 
 inexecução total ou parcial. 
 18.2.  As  a�vidades  de  fiscalização  da  execução  das  contratações  compreendem  um  conjunto  de  ações 
 que obje�vam: 

 18.2.1.  Aferir  o  cumprimento  dos  resultados  estabelecidos  pela  Administração  para  os  objetos 
 contratados. 
 18.2.2.  Verificar  a  regularidade  das  obrigações  previdenciárias,  fiscais  e  trabalhistas  se  for  o 
 caso. 
 18.2.3.  Prestar  apoio  à  instrução  processual  e  o  encaminhamento  da  documentação  per�nente 
 ao  gestor  de  contratos  para  a  formalização  dos  procedimentos  rela�vos  à  repactuação,  alteração, 
 reequilíbrio,  prorrogação,  pagamento,  eventual  aplicação  de  sanções,  ex�nção  dos  contratos, 
 dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento, e 
 18.2.4.  Encaminhar  ao  gestor  de  contratos  soluções  e  sugestões  com  vistas  a  assegurar  o 
 cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas rela�vos ao objeto do contrato. 

 18.3.  Entre as atribuições, compete ao fiscal de contrato e seu subs�tuto: 
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 18.3.1.  Acesso  aos  autos  do  contrato  e  da  licitação  que  o  antecedeu,  sempre  que  solicitado, 
 podendo solicitar cópia dos documentos necessários à fiscalização. 
 18.3.2.  Informar  ao  gestor  do  contrato,  de  o�cio  ou  a  requerimento,  todas  as  ocorrências 
 relevantes  referentes  à  execução  contratual,  inclusive  eventuais  atrasos  e  descumprimentos, 
 sugerir as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
 18.3.3.  Solicitar  ao  Contratado  os  documentos  exigidos  para  a  prestação  do  serviço  ou 
 fornecimento  do  bem,  a  correção  de  falhas  na  execução  contratual,  inclusive  cumprimento  da 
 legislação  aplicável,  subs�tuição  de  produtos  defeituosos  ou  repe�ção  de  serviços  executados 
 em desconformidade com as normas aplicáveis. 
 18.3.4.  Informar às autoridades competentes as ilegalidades e irregularidades que constatar. 
 18.3.5.  Elaborar  relatório  registrando  as  ocorrências  sobre  a  prestação  dos  objetos  referentes  ao 
 período de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento defini�vo. 
 18.3.6.  Receber  cópias  dos  documentos  essenciais  da  contratação  pelo  setor  de  contratos,  a 
 exemplo  do  ato  convocatório  e  seus  anexos,  do  contrato,  da  proposta  da  contratada/planilha  de 
 custos  e  formação  de  preços,  da  garan�a,  quando  houver,  e  demais  documentos  indispensáveis 
 à fiscalização. 

 18.4.  A  aferição  do  cumprimento  da  entrega  dos  objetos  contratados  deverá  ser  feita  por  meio  de 
 nota  técnica  elaborada  pelo  fiscal  do  contrato,  que  ateste  a  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens 
 no prazo previsto e em conformidade com a qualidade e as especificações pactuadas. 
 18.5.  Caso  fique  demonstrada  irregularidade  nos  documentos  de  habilitação,  na  execução  ou  entrega 
 dos bens e serviços contratados, o fiscal do contrato deverá no�ficar o contratado para regularização. 

 18.5.1.  A  manutenção  da  irregularidade,  sem  jus�fica�va  ou  com  jus�fica�va  não  aceita  pela 
 Administração,  ensejará  abertura  de  procedimento  de  apuração  de  irregularidade  contratual  - 
 PAIC, que poderá resultar em rescisão contratual. 

 18.6.  A  Fiscalização  terá  poderes  para  agir  e  decidir  perante  a  Contratada,  inclusive  rejeitando  serviços 
 que  es�verem  em  desacordo  com  o  Contrato,  com  as  Normas  Técnicas  da  ABNT  e  com  a  melhor  técnica 
 consagrada  pelo  uso,  obrigando-se  desde  já  a  Contratada  a  assegurar  e  facilitar  o  acesso  da  Fiscalização, 
 aos serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
 18.7.  Nos  contratos  em  que  houver  a  exigência  de  garan�a  contratual,  somente  depois  que  esta  for 
 prestada  o  gestor  poderá  emi�r  a  ordem  de  fornecimento  ou  a  ordem  de  serviço,  salvo  jus�fica�va 
 expressa juntada ao processo do respec�vo contrato. 
 18.8.  A  fiscalização/gestão  será  exercida  por  servidores  designados  por  Portaria  pelo  CONTRATANTE, 
 aos  quais  compe�rá  acompanhar  a  execução  da  contratação  e  sanar  as  dúvidas  que  surgirem,  nos 
 termos do art. 104 e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 bem como do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
 18.9.  A  atuação  do  fiscal  deverá  contar  com  o  apoio  dos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de 
 controle interno para o desempenho das funções essenciais. 
 18.10.  Demais  obrigações  vide  no  que  couber  a  Portaria  nº  437/2018/GP/DETRAN/MT  ou  outra  que 
 venha a alterá-la ou subs�tuí-la. 

 19.  CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO  (  Art.  247, §1º, inciso XIX, D1525/22  ) 

 19.1.  A  ex�nção  desta  contratação  poderá  se  dar  nos  termos  do  art.  137  e  138  da  Lei  Federal  nº 
 14.133/2021. 
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 19.1.1.  A  ex�nção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 
 econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 
 indenizatório. 

 19.2.  No  caso  de  rescisão  provocada  por  inadimplemento  da  CONTRATADA,  a  CONTRATANTE  poderá 
 reter,  cautelarmente,  os  créditos  decorrentes  da  contratação  até  o  valor  dos  prejuízos  causados,  já 
 calculados ou es�mados. 
 19.3.  O  termo  de  rescisão  deverá  ser  publicado  no  sí�o  eletrônico  oficial  do  órgão  ou  en�dade  e  no 
 Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)  . 

 20.  CLÁUSULA  VIGÉSIMA  –  DO  TERMO  INICIAL  PARA  O  CÔMPUTO  DA  ANUALIDADE  DA 
 REPACTUAÇÃO  E  DO  REAJUSTE,  BEM  COMO  O  ÍNDICE  QUE  COMPORÁ  A  BASE  DE  CÁLCULO  DESTE  (  Art. 
 247, §1º, inciso XX, D1525/22  ) 

 20.1.  Poderá  ser  concedido  o  reajuste  do  preço  contratado,  a  requerimento  do  CONTRATADO  e  depois 
 de  transcorrido  um  ano  da  data  do  orçamento  base  no  certame  licitatório,  de  acordo  com  o  índice  de 
 correção  monetária  geral  ou  setorial  contratualmente  definido,  neste  caso  o  INCC  ,  restando  sua  análise 
 de competência do CONTRATANTE. 

 21.  CLÁUSULA  VIGÉSIMA  PRIMEIRA  –  DA  OPÇÃO  DOS  CONTRATANTES  PELA  ADOÇÃO  DOS  MEIOS 
 ALTERNATIVOS  DE  RESOLUÇÃO  DE  CONTROVÉRSIAS,  COM  A  POSSIBILIDADE  DE  PRÉVIA  SUBMISSÃO 
 DO  CONFLITO  À  CÂMARA  DE  RESOLUÇÃO  DE  CONFLITOS  CONTRATUAIS  DA  PROCURADORIA  DO 
 ESTADO  (  Art. 247, §1º, inciso XXI, D1525/22  ) 

 21.1.  Ficam  as  partes  autorizadas,  desde  que  consensual,  a  adoção  dos  meios  alterna�vos  de 
 resolução  de  controvérsias,  com  a  possibilidade  de  prévia  submissão  do  conflito  à  Câmara  Administra�va 
 de  Resolução  Consensual  de  Conflitos  envolvendo  Aquisições  e  Contratos  no  Estado  de  Mato  Grosso  - 
 CONSENSO MT, nos termos dos arts. 398 a 400 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

 22.  CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – ANTICORRUPÇÃO 

 22.1.  Para  a  execução  deste  ajuste,  nenhuma  das  partes  poderá  oferecer,  dar  ou  se  comprometer  a 
 dar  a  quem  quer  que  seja,  ou  aceitar  ou  se  comprometer  a  aceitar  de  quem  quer  que  seja,  tanto  por 
 conta  própria  quanto  por  intermédio  de  outrem,  qualquer  pagamento,  doação,  compensação,  vantagens 
 financeiras  ou  bene�cios  de  qualquer  espécie,  seja  de  forma  direta  ou  indireta  quanto  ao  objeto  deste 
 Contrato,  ou  de  outra  forma  a  ele  não  relacionada,  o  que  deve  ser  observado,  ainda,  pelos  prepostos  e 
 colaboradores, conforme disposto no Decreto Estadual nº 572/2016. 

 23.  CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 23.1.  Considerando  que  o  desenvolvimento  nacional  sustentável  é  um  dos  três  pilares  das  compras 
 públicas  conforme  o  ar�go  5º  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  torna-se  necessário  que  a  CONTRATADA 
 observe  as  exigências  ambientais  e  sociais  inerentes  envolvidas  no  objeto  da  presente  contratação, 
 con�da nas legislações correlatas. 
 23.2.  Qualquer  comunicação  per�nente  ao  contrato,  a  ser  realizada  entre  a  CONTRATADA  e  o 
 CONTRATANTE,  inclusive  para  manifestar-se,  oferecer  defesa  ou  receber  ciência  de  decisões 
 sancionatórias  ou  sobre  rescisão  contratual,  deve  ocorrer  por  escrito,  preferencialmente  por  meio 

 DETRAN-PRO-2023/09047.01 



 ESTADO DE MATO GROSSO 
 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

 eletrônico,  admi�da  a  comunicação  por  aplica�vo  de  mensagens  instantâneas,  se  devidamente 
 comprovado o recebimento pelo par�cular. 
 23.3.  No caso de desfazimento do Contrato, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 24.  CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 

 24.1.  As  partes  contratantes  elegem  o  foro  de  Cuiabá/MT  como  competente  para  dirimir  quaisquer 
 questões  oriundas  da  contratação,  inclusive  os  casos  omissos  que  não  puderem  ser  resolvidos  pela  via 
 administra�va, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 24.2.  E,  por  estarem  entre  si  ajustadas  e  contratadas,  depois  de  lido  e  achado  conforme,  as  partes 
 assinam  o  presente  contrato  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  um  só  efeito,  juntamente  com 
 02 (duas) testemunhas abaixo. 

 Cuiabá – MT, data registrada digitalmente. 

 GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS 
 Presidente 

 DETRAN/MT 

 PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES 
 Diretor de Administração Sistêmica 

 DETRAN/MT 

 JOZIANE COUTINHO DA SILVA 
 Representante Legal 

 V  IGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

 TESTEMUNHAS: 

 ______________________________ 
 Nome: 
 CPF: 

 ________________________________ 
 Nome: 
 CPF: 
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